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                                                                                                                                                  PARTE A 
                                                                                                                               

LICITAÇÃO N.º TP001/CPL-SECSA/2019 

PROCESSO N.º                  17125/2019 

MODALIDADE:  TOMADA DE PREÇOS 

REGIME DE EXECUÇÃO:  EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:               MENOR PREÇO GLOBAL          

ELEMENTO DE DESPESA:                4.4.90.51.00.00 

PROGRAMA DE TRABALHO:   10.302.0055.2236 

SECRETARIA REQUISITANTE:             SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ENTREGA DE ENVELOPES:                 ATÉ O DIA 09 DE OUTUBRO DE 2019 ÀS 09:00 HORAS      

SESSÃO DE ABERTURA DA LICITAÇÃO:                  DIA 09 DE OUTUBRO DE 2019 ÀS 09:00 HORAS      

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMAS 

DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE TAMOIOS (UPA II).  

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital com as especificações da referida licitação, encontra-se a disposição dos 

interessados à Rua Fagundes Varela, s/nº - Bairro São Cristóvão – São Cristóvão – RJ – CEP: 28.909-270, na 

sala da CPL, no horário de 09:00 às 17:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, através 

do telefone (22) 2464-2512 . 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: Rua Fagundes Varela, S/Nº - São Cristóvão – Cabo Frio – RJ – 
CEP: 28.909-270, na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
 
PRAZO DE REALIZAÇÃO DA OBRA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS CORRIDOS. 

 

           
Este Edital está dividido nas partes A, B, C, D e E abaixo descritas:  

Parte A -  Informações resumidas sobre o Edital – Folha de Rosto; 

Parte B - Corpo do Edital; 

Parte C -  Projeto Básico, Especificações técnicas e Quadro de valores; 

Parte D –  Modelos de Declarações e Credenciamento, Formulário Oficial de Proposta; 

Parte E -  Minuta do Contrato. 

 

 

Eduardo Andrade da Cruz 

Presidente – CPL/SECSA 

 

   RAZÃO SOCIAL 
 

 

 

CARIMBO DO CNPJ 

 

TELEFONE: 
 

E-MAIL: 
 

RECEBIDO POR: 
 

DA TA: 
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PARTE B 

ITEM ASSUNTO 

1 PREÂMBULO 

2 OBJETO 

3 

4 

5 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

DO EDITAL 

6 

7 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

CREDENCIAMENTO 

8 

 

9 

10 

FORMA DE APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO 

E PROPOSTA 

DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

DOS RECURSOS 

DO CONTRATO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

PENALIDADES 

RECEBIMENTO 

VISITA TÉCNICA 

PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS CONTRATUAIS 

GARANTIA  

RESCISÃO 

SUBCONTRATAÇÃO 

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

DO PREÇO 

DISPOSIÇÕES DE CARÁTER FINAL 

1- PREÂMBULO 

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Saúde do Município de Cabo Frio, instituída 
pela portaria SECSA Nº 55, torna público, que estará reunida, em sessão pública no local, hora e 
data indicada na Parte A deste Edital de Licitação nº TP001/CPL-SECSA/2019, NA MODALIDADE 
DE TOMADA DE PREÇOS, para receber, abrir e examinar os envelopes contendo Documentos de 
Habilitação e Propostas, devendo os interessados procederem a entrega dos envelopes 
contendo os documentos de habilitação e as propostas comercial, até o dia 09 de OUTUBRO 
de 2019 às 09:00 horas, na sala da CPL, situada à Rua Fagundes Varela, s/nº, São Cristóvão, 
Cabo Frio, RJ, com o intuito de selecionar a melhor proposta, pelo critério de julgamento Menor 
Preço Global, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REFORMAS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE TAMOIOS (UPA II), observando-se as normas 
gerais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.   
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2 – DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMAS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE TAMOIOS (UPA II).  

 

 

3 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

3.1. O prazo de vigência do contrato, objeto deste edital, será de 120 (cento e vinte) dias corridos 

contados de sua assinatura, admitidas prorrogações a serem formalizadas por meio de termos 

aditivos, nas hipóteses previstas nos parágrafos do art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

 

3.2. O prazo para iniciar a execução do objeto contratado será de até 10 (dez) dias, contados da 

emissão da ordem de início exarada pela autoridade competente. 

 

4 – DA ESTIMATIVA DE PREÇO 

 

4.1. O preço global para a execução do objeto desta Licitação foi estimado pela Administração em R$ 

688.537,13 (seiscentos e oitenta e oito mil, quinhentos e trinta e sete reais e treze centavos). 

 

5 – DO EDITAL  

 

5.1. O Edital com as especificações da referida licitação, encontra-se a disposição dos interessados à 

Rua Fagundes Varela, s/nº - Bairro São Cristóvão – São Cristóvão – RJ – CEP: 28.909-270, na sala da CPL, 

no horário de 09:00 às 17:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, através 

do telefone 2646-2512 ou e-mail: comprasmscf@hotmail.com. O Edital também poderá ser obtido, no 

site oficial da Prefeitura no endereço eletrônico https://saude.cabofrio.rj.gov.br/licitacao. 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: Rua Fagundes Varela, s/nº, São Cristóvão, Cabo Frio, 
RJ, CEP: 28.909-270, na Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL/SECSA. 
 

5.2. Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos acerca do objeto deste instrumento 

convocatório, por escrito, até 2 (dois) dias úteis antes da data do início da licitação, no seguinte 

endereço: à Rua Fagundes Varela, s/nº - Bairro São Cristóvão – São Cristóvão – RJ – CEP: 28.909-270, na 

sala da CPL. 

 

5.3. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente instrumento convocatório até 05 (cinco) dias úteis 
anteriores à data do início da licitação, exclusivamente por peça escrita, fundamentada e clara, a ser 
protocolada no seguinte endereço à Rua Rua Fagundes Varela, s/nº, São Cristóvão, Cabo Frio, 
RJ, CEP: 28.909-270, na Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL/SECSA, no horário 
de 09:00 às 17:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados. 
  

5.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o licitante 

que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, 

prazo a partir do qual qualquer comunicação de irregularidade não terá efeito suspensivo. 

mailto:comprasmscf@hotmail.com
https://saude.cabofrio.rj.gov.br/
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5.5. Caberá à Comissão Permanente de Licitação responder às impugnações e pedidos de 

esclarecimento no prazo de 3 (três) dias úteis, deduzidos pelos potenciais licitantes, cujas  respostas 

serão encaminhadas através de ofício por fax e/ou email para todos os licitantes. Caso a impugnação 

seja DEFERIDA, será publicado extrato da decisão da impugnação no veículo oficial de comunicação 

antes da realização da sessão, observando-se o disposto no art. 21, § 4º da Lei nº 8.666/93, 

conforme o caso.  

 

5.6. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais 

impugnações, atingirão todos os licitantes, devendo ser publicadas no veículo oficial de comunicação 

do Município, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

modificação não alterar a formulação das propostas. 

 

6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1. São impedidas de participar da presente Tomada de Preços: 

 

I - As licitantes punidos com a sanção prescrita no inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, seja 

qual for o Órgão ou Entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração 

Pública. 

II - As licitantes punidos pela Administração Municipal com a sanção prescrita no inciso III do art. 87 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

III - as pessoas jurídicas arroladas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 

IV - as pessoas jurídicas que tenham em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

V - as pessoas jurídicas que tenham entre seus sócios qualquer pessoa ligada a integrantes do Poder 

Municipal de Cabo Frio (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de 

matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo até o segundo grau, ou por adoção, nos termos do 

Art. 119 da Lei Orgânica Municipal. 

 

6.2. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um 

mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas. 

7 – CREDENCIAMENTO 

 

7.1 - Para manifestar-se nas fases do procedimento licitatório, o representante único da empresa 

participante deverá identificar-se com cédula de identidade e documentação apropriada, observando 

o que segue: 
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a) Quando se tratar de titular, diretor ou sócio gerente da empresa, será exigida a 

apresentação de documento devidamente autenticado, comprobatório de sua 

capacidade para representá-la. Essa comprovação deverá ser feita mediante a 

apresentação dos Atos Constitutivos, Estatuto ou Contrato Social, e alterações 

posteriores, se houver, devidamente registrado no Registro Público competente, 

acompanhado da Ata de Assembleia, indicando os atuais responsáveis pela 

administração, salvo se já constarem no Contrato Social apresentado. 

  

b) Quando se tratar de representante designado pela empresa será exigida procuração via 

instrumento público ou carta de credenciamento (PARTE D), a ser entregue fora de 

qualquer envelope, dirigida a Comissão Permanente de Licitação (CPL), com referência 

ao edital, em original ou cópia devidamente autenticada e com reconhecimento de firma 

em cartório, com dados de identificação do representante, devendo constar, 

expressamente, poderes para participar de todos os atos do procedimento licitatório em 

nome do preponente, acompanhada dos Atos Constitutivos, Estatuto ou Contrato 

Social, e alterações posteriores, se houver, devidamente registrado no Registro 

Público competente, e da Ata de Assembleia, indicando os atuais responsáveis 

pela administração, salvo se já constarem no Contrato Social apresentado. 

 

7.2 - A não apresentação da documentação de credenciamento impedirá a manifestação, em nome 

da licitante, durante a abertura e o processamento da licitação. 

 

7.2.1. O disposto no subitem 7.2 não acarretará o afastamento da licitação. 

 

7.3 - A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou Sociedade 

Cooperativa, que observe os termos do art. 34, da Lei Federal n.º 11.488/07, deverá apresentar 

declaração conforme (ANEXO V), declarando que é beneficiário da Lei Complementar nº 123 de 

14/12/2006, e que está excluído das vedações impostas no §4º, do artigo 3º do referido diploma legal. 

 

7.3.1 - A ausência da declaração aduzida no subitem 7.3 tão somente afasta a incidência de todos os 

benefícios previstos na Lei Complementar n.º 123/06, não impedindo a participação na licitação. 

 

7.4 - Os documentos necessários para credenciamento poderão ser autenticados até dois dias 

úteis que anteceda a entrega dos envelopes, mediante apresentação do original para conferência, 

na CPL, situada Rua Rua Fagundes Varela, s/nº - Bairro São Cristóvão – São Cristóvão – RJ – CEP: 28.909-

270, na sala da CPL, no horário de 09:00 às 17:00 horas. 

 

7.5 - É vedado que um mesmo agente represente mais de um licitante na sessão desta licitação. 
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8 – DAS FORMAS DE APRESENTAÇÃO E DO CONTEÚDO DOS ENVELOPES DE 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

 

8.1. As licitantes deverão apresentar documentação e proposta de acordo com o local, data e horário 

estabelecidos na PARTE A deste Edital, em envelopes separados, fechados, colados ou lacrados, 

rubricados no fecho, contendo a razão social e o endereço da empresa, e, ainda, observando os 

subitens seguintes.  

 

8.1.1. Cada envelope deve conter índice relativo à documentação nele contida e documentos 

numerados em ordem crescente em consonância com o índice apresentado. 

 

8.1.2. Essa condição (7.1.1) visa tão-somente facilitar a conferência da documentação por parte da 

Comissão Permanente de Licitação, de forma que seu desatendimento não acarretará a inabilitação 

ou desclassificação dos licitantes. 

 

8.1.3. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, sendo no entanto, sob qualquer 

hipótese ou alegação, vedado à licitante a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA 

COMERCIAL, por mais simples que sejam. 

 

8.2. O envelope (A) de documentação/habilitação deverá ser apresentado contendo o seguinte texto: 

 

Apresentação do envelope de documentação: 

 

ENVELOPE "A"- DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO 

NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA 

LICITAÇÃO N.ºTP001/CPL-SECSA/2019. 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ:.... 

         

8.3. As empresas cadastradas deverão apresentar cópia autenticada do Certificado de Cadastro junto 

ao quadro de fornecedores do Município de Cabo Frio, conforme disposto no art. 22, §2º da Lei 

8.666/93. 

 

8.3.1. As empresas cadastradas deverão, conforme o caso, revalidar o Certificado de Cadastro 

mediante a apresentação da documentação necessária até três dias antes da data determinada na 

PARTE A deste Edital para abertura dos envelopes.  

       

8.3.2. A observância do disposto no item anterior será necessária ainda que apenas um dos 

documentos relativos ao cadastramento tenha seu prazo de validade expirado. Nesse caso, para 
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revalidação do Certificado de Cadastro, será necessária apenas a reapresentação, perante a 

Comissão Permanente de Licitação, responsável pelo cadastramento, do documento vencido com a 

validade renovada. 

 

8.3.3. A apresentação do Certificado de Cadastro não precisa ser acompanhada da apresentação dos 

documentos necessários à sua obtenção, com exceção dos documentos com a validade expirada e 

atestados de capacidades técnicas. 

 

8.4. As empresas não cadastradas deverão protocolar requerimento junto à Secretaria de Saúde de 

Cabo Frio, situada à Rua Fagundes Varela, s/nº , São Cristóvão, Cabo Frio, CEP: 28.909-270, com a 

apresentação da documentação abaixo relacionada impreterivelmente até três dias antes da data 

determinada na PARTE A deste Edital, com a finalidade de obter o cadastramento junto ao quadro de 

fornecedores da Secretaria de Saúde do Município de Cabo Frio, conforme disposto no art. 22, §2º da 

Lei 8.666/93: 

 

8.4.1. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I – Cédula de Identidade e Certidão de matrícula no Registro Público de Empresas Mercantis, no 

caso de empresa individual; 

II – Atos Constitutivos, Estatutos ou Contrato Social, e alterações subsequentes, em vigor e 

atualizados, devidamente registrados no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de 

sociedades empresárias, onde a empresa deverá comprovar que possui objeto social compatível com 

o licitado; 

III – Documentos de eleição dos atuais administradores, em se tratando de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada no item II deste subitem; 

IV – Atos constitutivos devidamente registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

em se tratando de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

V – Atos constitutivos devidamente registrados no cartório competente, em se tratando de Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI. 

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País.  

VII – Caso o licitante se enquadre como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Sociedades 

Cooperativas que observem o art. 34, da Lei nº 11.488/07 e aos Microempreendedores individuais, 

deverá apresentar declaração de que cumprem os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123 

de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, conforme modelo anexo (PARTE D). 
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8.4.2. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, a saber: 

I – prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ).  

II – prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.  

III – Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional do domicilio ou sede do licitante, através da 

apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Contribuições 

Sociais e Dívida Ativa da União (ou positiva com efeito de negativa), expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil em conjunto com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, comprovando 

a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida Ativa da União. (Portaria 

Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014); 

IV - prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, que 

consistirá em certidões negativas ou positivas com efeito de negativas relativas ao ICMS e à Dívida 

Ativa;  

V - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante através da 

apresentação de Certidão Negativa de Regularidade de Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza 

(ISSQN), (ou positiva com efeito de negativa) expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda e 

Certidão da Dívida Ativa Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos. 

VI - Certidão de Regularidade de Situação com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

com os mesmos efeitos da CNDT, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e a Resolução 

Administrativa TST n° 1470/2011; 

 

8.4.2.1. Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, 

não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória, a 

comprovação da regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato caso 

se sagre vencedora na licitação. 

 

8.4.2.2. Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte 

com débitos fiscais, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

 

8.4.2.3. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do 

interessado, a critério exclusivo da Administração Pública. 

8.4.2.4. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 
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8.5. Documentação que ateste a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, a saber: 

 

I - Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedidas pelo(s) 

distribuidor (es) da sede da empresa. Para as empresas sediadas no Município do Rio de Janeiro, a 

prova será feita mediante apresentação de certidões expedidas pelos 1º, 2º, 3º e 4º ofícios do 

Registro de Distribuição. As empresas sediadas em outras Comarcas do Estado do Rio de Janeiro ou 

em outros Estados deverão apresentar Certidão Negativa de Falências de todos os ofícios do 

Registro de Distribuição de sua jurisdição e declaração passada pelo fórum local ou Juízo distribuidor, 

indicando quantos cartórios ou ofícios de registros competem àquelas distribuições, com prazo de 

expedição não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data de entrega dos envelopes 

(Documentação e Proposta). 

 

II - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados, na forma da lei, que deverá vir acompanhado de demonstrativo assinado por 

representante legal do licitante e por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

comprovando possuir, até a data da abertura desta licitação, boa situação financeira, através dos 

índices financeiros e econômicos abaixo discriminados, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta, conforme abaixo: 

 

 Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um), com a aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

   ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

                   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

 Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um), com a aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

ILC=  ATIVO CIRCULANTE    

       PASSIVO CIRCULANTE 

 

 Índice de Endividamento (IE) em valor menor ou igual a 1 (um), obtido com a aplicação da 

seguinte fórmula:  

 

IE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

                                           ATIVO TOTAL  

 

III – O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis do último exercício social exigidos no item 

anterior deverão ser assinados por contabilista habilitado para tal e pelo responsável pela licitante. 
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IV – Na hipótese da licitante apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer um dos índices 

constante do inciso II, a licitante poderá comprovar ter patrimônio líquido positivo mínimo 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado para a licitação.  

 

V – Entenda-se por “apresentados na forma da Lei”. 

 

a) As demonstrações Contábeis devem estar com Termo de Abertura e de Encerramento 

devidamente registrados ou arquivados na Junta Comercial do Estado, ou Cartório pertinente, 

com as respectivas folhas numeradas, ou seja, cópia fiel do Livro Diário, autenticado. Em se 

tratando de empresas sujeitas à tributação do imposto de renda com base no lucro real que 

se enquadra na Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 de novembro de 2007, deverá 

apresentar a Escrituração Contábil Digital (ECD) transmitida ao Sistema Público de 

Escrituração Digital, por meio de Recibo de entrega de Livro Digital; 

b) As empresas constituídas na forma de Sociedade Anônima poderão apresentar cópia 

autenticada da publicação no Diário Oficial da União, do Estado, ou Distrito Federal, conforme 

o lugar em que esteja situada a empresa, ou em jornal de grande circulação; 

c) As Demonstrações Contábeis devem ser referentes a um exercício completo, exceto o 

Balanço de Abertura que será apresentado por empresa constituída no exercício em curso; 

d) Até 30 de junho serão aceitas Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício encerrado. 

Após essa data, é obrigatória a apresentação das Demonstrações do último exercício 

encerrado; 

e) A apresentação das Demonstrações Contábeis é obrigatória para a análise econômica - 

financeira de todas as empresas, independentemente do porte, classificação ou 

enquadramento para fins tributários. 

 

VI - As sociedades constituídas há menos de um ano poderão participar da licitação apresentando o 

balanço de abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da sociedade no lugar 

do documento previsto no inciso II do subitem 8.5. 

 

8.5.1. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de 

recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja 

comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de 

recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 

 

8.5.2. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, a saber: 

 

I – Certidão comprobatória de inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e 
ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU da empresa e seus respectivos responsáveis 
técnicos; 
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II – Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, devidamente averbado(s) pelo CREA ou CAU, fornecido por 

pessoa física ou jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, relativo à execução 

de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação, a saber: 

 Serviços Preliminares (de acordo com item 6, etapa 1 do termo de referência); 

 Transportes (de acordo com item6, etapa 2 do termo de referência);  

 Movimentação de Terra (de acordo com item 6, etapa 3 do termo de referência); 

 Estruturas Metálicas (de acordo com Item 6, etapa 4 do termo de referência); 

 Alvenaria e Divisórias (de acordo com Item 6, etapa 5 do termo de referência; 

 Revestimentos (de acordo com item 6, etapa 6 do termo de referência); 

 Cobertura (de acordo com item 6, etapa 7 do termo de referência); 

 Esquadrias, vidraças e ferragens ( de acordo com item 6, etapa 8 do T.R.) 

 Instalações Elétricas, Lógica e telefonia (de acordo com item 6, etapa 9 do T.R.); 

 Hidráulica e Sanitários (de acordo com item 6, etapa 10 do T.R.); 

 Pintura ( de acordo com item 6, etapa 11 do T.R.); 

 Serviços Complementares (de acordo com item 6, etapa 12 do T.R.). 

III - Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão 

da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo da contratação. 

IV – Comprovação do licitante possuir, na data de apresentação das propostas, profissional de nível 

superior devidamente reconhecido pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, na 

especialidade de Arquitetura e/ou Engenharia Civil, pertencente ao quadro permanente da empresa, 

entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio 

de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado 

em Carteira de Trabalho e Previdência Social (com a apresentação de cópia autenticada e da Ficha 

Registro de Empregado(s) da Empresa, referente à sua contratação); e o prestador de serviços com 

contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual 

futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

 

  Arquiteto e/ou Engenheiro Civil  

 

V – Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 
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VI – No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, ambas serão inabilitadas; 

VII – Atestado de visita técnica a ser emitido(s) nos termos do item 18 deste Edital. 
 

8.5.3. Declaração, conforme modelo anexo na PARTE D deste Edital, consignando que: 

 

 Assegura ter pleno conhecimento da legislação pertinente à contratação em pauta e demais 

condições previstas no Edital e seus anexos; 

 Aceita os limites do cronograma físico-financeiro apresentado pelo MUNICÍPIO. 

 Atesta o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, para fins do 

disposto no inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos quatorze anos de idade, nos termos da legislação aplicável. 

 Não existem fatos supervenientes impeditivos da habilitação nesta licitação; 

 Não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela licitação; 

 Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal (Prefeito, Vice-

Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou 

consanguíneo até o segundo grau, ou por adoção;     

 Garante o prazo de validade da presente proposta por 60 (sessenta) dias corridos a partir da data 

da apresentação da proposta; 

 Não se encontra cumprindo a penalidade prevista nos incisos III do artigo 87 da Lei Federal nº 

8.666/93, aplicada pela Administração Pública Municipal direta ou indireta; 

 Não se encontra cumprindo a penalidade prevista nos incisos IV do artigo 87 da Lei Federal nº 

8.666/93, aplicada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, em qualquer esfera 

federativa. 

 

8.5.4. Os documentos exigidos no ENVELOPE “A” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverão 

ser apresentados no original ou em cópia reprográfica, na forma do artigo 32 e §§ da Lei Federal nº 

8.666/93 e do artigo 6º, § 3º do Decreto Municipal nº 10.662/16, devidamente rubricados pelo 

representante legal do licitante. 

 

8.5.5. Nos casos em que a validade da certidão apresentada não estiver expressa no documento, 

será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de emissão.  Sendo que a 

certidão de ICMS para contribuintes terá validade de 180(cento e oitenta) dias e para não 

contribuintes terá validade de 12 (doze) meses. 
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8.5.6. Sempre que necessário, a Comissão Permanente de Licitações poderá solicitar a exibição do 

original de qualquer documento. 

 

8.6. A proposta deverá ser apresentada em envelope específico contendo os seguintes termos: 

 

 Apresentação do envelope de proposta 

 

ENVELOPE "B"- PROPOSTA DE PREÇO 

NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA 

LICITAÇÃO N.º TP001/CPL-SECSA/2019 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ ... 

 

8.7. A proposta contida no ENVELOPE “B” - PROPOSTA DE PREÇOS será apresentada em 2 (duas) 

vias (uma original, outra cópia), no impresso padronizado fornecido pela administração (Anexo D), e 

preenchida pela licitante, datilografada, carimbada com o sinal da licitante e assinada pelo(s) seu(s) 

representante(s) legal(is) e pelo responsável técnico.  

 

8.7.1. O envelope deverá ser rubricado no fecho pelo proponente, contendo em sua parte externa, a 

razão social, o número da licitação com o subtítulo ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS. 

 

8.7.2. Os preços serão cotados em reais, com data base no mês referente à data da estimativa 

orçamentária elaborada pelo Município, e confeccionados em algarismos e por extenso.  

 

8.7.3. Deverão ser apresentadas pela licitante as planilhas de custos unitários (orçamento analítico), 

Cronograma Físico-Financeiro e BDI, de acordo com modelo contido na PARTE D deste Edital, em 

moeda corrente brasileira (reais) com base no mês referente à data da estimativa orçamentária 

elaborada pelo Município, com todas as folhas, devidamente assinadas e carimbadas pelo 

Representante Legal do licitante e pelo Responsável Técnico pela execução dos serviços, sendo a 

mesma parte integrante e inseparável da proposta de preços; 

 

8.7.4. A proposta deve ser apresentada com o desconto linear sobre o preço de todos os itens que 

componham o orçamento analítico, de modo que os preços unitários propostos mantenham, 

relativamente aos preços unitários contidos no orçamento analítico – PARTE D, diferenças de iguais 

percentuais em todos os itens, devendo ser consideradas para esse fim apenas duas casas decimais. 

 

8.7.5. Os preços estabelecidos pela empresa para pagamento deverão considerar os custos na data 

de realização da licitação, englobando todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como 

os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, encargos sociais e financeiros e 

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação.  
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8.7.6. O prazo de validade da Proposta, a ser declarado de acordo com a minuta em anexo, não 

poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de apresentação do respectivo 

envelope. 

8.8. Não serão consideradas quaisquer vantagens não previstas neste edital quando do julgamento 

das propostas. 

 

9 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

9.1. O recebimento dos envelopes contendo a documentação e a proposta se dará até o dia e a hora 

mencionados na PARTE A e no preâmbulo deste edital, no local indicado para a realização da 

Sessão de Abertura da Licitação.  

 

9.2. Após a hora indicada como limite para entrega da documentação e proposta, nenhum outro 

envelope será recebido, nem tampouco será permitida a troca de envelopes, adendos ou acréscimos 

aos já entregues. 

 

9.3. O envelope "A" - DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO será aberto no dia e hora já mencionados na 

PARTE A deste Edital na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua 

Fagundes Varela, s/nº - Bairro São Cristóvão – São Cristóvão – RJ – CEP: 28.909-270. 

 

9.4. Na primeira sessão, o Presidente da Comissão determinará a apreciação dos documentos de 

habilitação, inclusive, quanto ao cumprimento do disposto no art. 22, §2º, da Lei 8.666/93 quando ao 

cadastramento do licitante, sendo toda a documentação rubricada pelos presentes. 

9.5. O resultado da habilitação poderá ser divulgado na mesma reunião de abertura dos "envelopes 

de habilitação", desde que presentes todos os representantes das licitantes, quando será feita 

comunicação direta aos interessados e lavrada a respectiva ata, devendo na ausência de algum 

representante proceder-se à publicação do resultado no veículo oficial de divulgação do Município de 

Cabo Frio. 

9.6. Comunicado o resultado aos licitantes, poder-se-á passar imediatamente à abertura dos 

envelopes “B” – PROPOSTA DE PREÇO, desde que todos os licitantes estejam representados e 

renunciem expressamente ao direito de recorrer da decisão relativa à habilitação, situação na qual 

serão devolvidos aos licitantes inabilitados os envelopes “B” – PROPOSTA DE PREÇO, fechados. 

 

9.6.1. A licitante que não se fizer representar na data e hora determinadas na PARTE A deste edital, 

poderá apresentar TERMO DE RENÚNCIA, juntamente com o envelope A de 

HABILITAÇÃO/DOCUMENTAÇÃO, que constará como renúncia expressa, nos termos do art. 43, III 

da Lei Federal 8.666/93, conforme modelo em anexo (PARTE D). 
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9.7. Na hipótese de recurso contra a decisão da Comissão, na fase de julgamento da habilitação, os 

envelopes contendo as propostas técnicas e de preços permanecerão cerrados em invólucro que 

será rubricado por todos os presentes na reunião, para posterior abertura. 

 

9.8. Caso não tenha sido definida a nova data na sessão anterior ou se nem todos os licitantes 

tiverem tomado conhecimento naquela ocasião, haverá sua publicação no órgão oficial de divulgação 

do Município de Cabo Frio ou será providenciada a comunicação direta às licitantes por notificação 

individual, da Comissão Permanente de Licitação, com pelo menos 72 (setenta e duas) horas úteis de 

antecedência. 

  

9.9. Serão devolvidos lacrados os envelopes que contenham as propostas de preços das firmas não 

habilitadas, que deverão apanhá-los no prazo de 15 (quinze) dias após divulgação do resultado do 

julgamento definitivo da habilitação, cabendo à Comissão Permanente de Licitação desfazer-se deles 

após esse prazo. 

 

9.10. Na segunda sessão, serão abertos e examinados os envelopes de propostas, as quais serão 

rubricadas por todos os presentes, procedendo-se ao julgamento das propostas.  

10 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

10.1. Será considerada vencedora, após julgamento, a licitante que tendo passado da fase de 

habilitação, apresentar proposta adequada às exigências previstas neste Edital e em comparação 

com as demais apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, além de observar os preços unitários de 

cada item previstos na estimativa orçamentária elaborada pela Administração (Parte C), nos termos 

do item 10.21. 

 

10.2. Em caso de empate, o critério de desempate, caso não seja aplicada a distinção prevista no art. 

3º, § 2º, II da lei 8.666/93, será o de sorteio realizado em sessão pública, para a qual serão 

convidados todos os licitantes, na forma prevista no § 2
o
 do artigo 45 da Lei Federal 8.666/93. 

 

10.3. As propostas de preço serão conferidas pela Comissão Permanente de Licitação que poderá 

corrigir erros aritméticos nos cálculos e somatórios, observadas as seguintes condições: 

 

I – onde houver discrepância entre os valores em algarismos e por extenso prevalecerão os valores 

por extenso; 

II - onde houver discrepância entre os preços parciais e o valor total, prevalecerão os preços parciais, 

refazendo-se o somatório; 

III - onde houver discrepância entre preço unitário e preço multiplicado pela quantidade, prevalecerá o 

preço unitário; 
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IV - em se tratando de manifesto erro de digitação, como no caso de equívoco quanto às casas 

decimais, poderá o mesmo ser corrigido, independentemente dos critérios definidos acima; 

V - em se tratando de omissão de um item de valor irrisório para o total cotado, poderá se considerar 

o mesmo incluído no preço total sem qualquer acréscimo; 

IV- os quantitativos da planilha orçamentária, bem como os preços unitários devem ser apresentados 

efetivamente com até duas casas decimais. 

   

10.4. A correção dos preços nas condições previstas no item 10.3 deste Edital poderá ser realizada 

pelo proponente, sem que haja a desclassificação da proposta. 

 

10.4.1. A correção dos preços nas condições previstas neste edital poderá ser objeto de objeção pelo 

proponente, que ao apresenta-la, ensejará a desclassificação da proposta. 

 

10.5. Serão desclassificadas, também, as propostas que apresentem uma das seguintes situações: 

 

I - não estejam devidamente assinadas; 

II - oponham reservas ou condições limitadoras à observância dos termos deste Edital e seus anexos; 

III – contenham omissões em relação a dados exigidos por este Edital como imprescindíveis para a 

avaliação da melhor proposta, inclusive para confirmar sua viabilidade; 

IV – apresentem preço manifestamente inexeqüível, assim consideradas as propostas cujo valor seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos valores indicados nas alíneas “a” e “b” do § 1º, do art. 

48 da Lei Federal nº 8.666/93; 

V – ausência de garantia nas condições exigidas neste edital ou que, comprovadamente,  não 

puderem ser executadas pelo preço proposto, o que deverá ser objeto de demonstração objetiva pela 

Administração; 

VI - possuam preço global ou unitário acima do valor estimado para esta licitação; 
 
 

VII - que apresentarem preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, conforme previsto no 

§ 3
o
 do artigo 44 da Lei Federal 8.666/93. 

VIII – não observar o disposto no item 8.7 do presente Edital. 

 

10.6. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que 

determinaram a inabilitação ou a desclassificação.  

 

10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não mais cabe inabilitação por 

motivo relacionado à capacidade jurídica, técnica, idoneidade financeira e regularidade fiscal, salvo 

em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.   
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10.8. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independentemente do resultado do procedimento licitatório. 

 

10.9. Em circunstâncias excepcionais, a Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar a 

prorrogação de validade das propostas, o que somente ocorrerá em relação àquelas formuladas 

pelos licitantes que aceitarem a prorrogação. 

 

10.10. As licitantes que acatarem a prorrogação deverão providenciar a competente extensão dos 

prazos da respectiva garantia. 

 

10.11. As licitantes que não aceitarem a prorrogação poderão retirar suas garantias, no prazo de 10 

(dez) dias após a manifestação em contrário à prorrogação, sem qualquer prejuízo. 

 

10.12. A Garantia das Propostas das Licitantes não vencedoras será restituída no prazo de 10 (dez) 

dias, contado a partir da homologação. 

 

10.13. Caso alguma microempresa, empresa de pequeno porte, sociedades cooperativas que 

observem o art. 34, da Lei nº 11.488/07 e aos microempreendedores individuais, apresente preço 

igual ou superior ao menor preço em até 10% (dez por cento), ela terá preferência de contratação, 

nos termos do art. 45 da Lei Complementar n° 123/06, na forma dos itens seguintes. 

 

10.14. Após a abertura das propostas de preço será facultado à microempresa ou empresa de 

pequeno porte melhor classificada apresentar nova proposta de preço, inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será o objeto adjudicado em seu favor. O prazo para 

apresentação da nova proposta é de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

10.15. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada, nos termos do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrarem nos limites do intervalo previsto no item 10.13, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito.  

 

10.16. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, que se encontram nos limites de preço previsto no item 10.13, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

10.17. O disposto nos itens acima somente se aplicará quando a menor proposta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

10.18. Sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com 

débitos fiscais, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, prorrogável por igual período a critério da 

CPL. Aguardar-se-ão os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

 

10.19. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 

8.666/93, sendo facultado à CPL convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação.  

 

10.20. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores, o contrato será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

10.21. O critério de aceitabilidade de preços unitários consiste nos valores consignados na estimativa 

orçamentária (Parte C). 

11 – DOS RECURSOS 

 

11.1. É assegurado a todos os participantes do procedimento licitatório o direito de recurso contra os 

seguintes atos: 

 

I - habilitação ou inabilitação; 

II - julgamento das propostas; 

III - anulação ou revogação da licitação; 

IV- aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 

V - rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei Federal nº 8.666 de 1993. 

 

11.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de quem praticar o ato e será 

interposto dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação do ato ou de lavratura da ata, sendo 

protocolado somente na sala da Comissão Permanente de Licitação.  

 

11.2.1. Na hipótese de aplicação de pena de declaração de inidoneidade, o prazo será de 10 (dez) 

dias úteis. 

 

11.3. A intimação dos atos a que se referem os incisos I, II e III do item 11.1, será feita mediante 

publicação no veículo oficial de divulgação do Município de Cabo Frio, caso não tenha se realizado 

pessoalmente na própria sessão, por meio do representante da licitante. 

 

11.4. A intimação do ato a que se refere o inciso IV do item 11.1 será feita pessoalmente, cabendo, 

após a segunda tentativa frustrada, a intimação por publicação no veículo oficial de divulgação do 

Município de Cabo Frio.  
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11.5. Não serão conhecidas as impugnações e recursos interpostos após os respectivos prazos 

legais, bem como os encaminhados por fax, e-mail, correios ou que não tenham sido devidamente 

protocolados na sala da CPL. 

 

11.6. O recurso interposto nos casos a que se referem os incisos I e II do item 11.1 terá efeito 

SUSPENSIVO. 

 

11.7. O MUNICÍPIO comunicará às demais LICITANTES os recursos interpostos, os quais poderão 

ser impugnados no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

11.8. A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, à autoridade superior para 

decisão a ser proferida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

12 – DO CONTRATO 

 

12.1. Uma vez homologado o julgamento e adjudicado o objeto da licitação, o MUNICÍPIO, no prazo 

de 10 (dez) dias, convocará a LICITANTE para assinar o Contrato. 

 

12.1.1. O licitante vencedor, por ocasião da assinatura do contrato, deverá apresentar atestados de 

capacidade técnica devidamente averbada na Seção RJ do CREA e/ou CAU. 

 

12.2. A não assinatura do Contrato por desistência da LICITANTE vencedora ou por motivo a ela 

atribuível, importará na aplicação de sanções previstas no item 16 deste Edital. 

 

12.3. Presume-se a desistência da LICITANTE de celebrar o Contrato quando, esgotado o prazo 

respectivo estipulado para sua celebração, não tenha ocorrido a aposição de assinatura de seus 

representantes legais no instrumento formal do Contrato. 

 

12.4. Independentemente da aplicação de sanções à LICITANTE vencedora, o MUNICÍPIO poderá 

convocar a segunda colocada e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato de acordo com as condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive 

quanto ao preço, ficando as licitantes desobrigadas de aceitar a oferta.  

 

12.5. A execução do serviço deverá se iniciar no prazo previsto na respectiva autorização a ser 

emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, observado o prazo de até 10 (dez) dias contados 

da ordem de início. 
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12.6. O contratado deverá apresentar, no prazo de 30 dias a contar da assinatura do termo 

contratual, projeto executivo, elaborado de acordo com as diretrizes fixadas no art. 6º, X, da Lei nº 

8.666/93. 

  

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas com a execução do objeto da presente licitação, durante o exercício de 2019, 

correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo classificadas: 

  

ELEMENTO DE DESPESA:                4.4.90.51.00.00 

PROGRAMA DE TRABALHO:   10.302.0055.2236 

  

 

13.2. As despesas previstas para o exercício seguinte correrão à conta da dotação orçamentária 

própria, sempre precedida do empenho.  

 

14 – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 

14.1. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados para execução da obra, objeto deste 

Edital, serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base utilizada para fins 

de formulação da proposta. Os eventuais reajustes seguintes que sejam necessários só poderão 

ocorrer com periodicidade anual, mediante expresso requerimento do contratado. 

 

14.1.1. O reajuste de preços afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo 

atraso não decorra de culpa da contratada. 

 

14.2.1. A incidência de reajuste não atingirá as parcelas do objeto executadas no período 

compreendido entre o advento do prazo de 12 meses de vigência do contrato e a data do 

requerimento formulado pelo contratado. 

 

14.2. Se o prazo de execução dos serviços ultrapassar a 12 (doze) meses, os preços propostos para 

o saldo da obra remanescente serão reajustados em face da Legislação Federal em vigor, para mais 

ou para menos, adotando-se o índice da família de cada item da Planilha Orçamentária, que 

corresponde aos cinco primeiros dígitos do Código do Serviço, de acordo com a classificação 

estabelecida no “Catálogo de Referência” da EMOP – Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio 

de Janeiro e do Sistema de Custos SCO – Rio, tendo como data base o mês da Estimativa 

Orçamentária, calculado pela fórmula: 

R=(lm/lo)XPo, onde: 

R- é o valor do reajustamento procurado; 
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lm- Índice da família EMOP e SCO-RIO correspondente ao mês do reajuste; 

lo –Índice da família EMOP e SCO-RIO correspondente ao mês da data base do orçamento; 

Po- é o preço unitário contratual. 

 

14.3. A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65 da Lei 

Federal nº 8.666/ 93. 

15. DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

15.1. As medições serão efetuadas de 30 (trinta) em 30 (trinta) dias corridos podendo ocorrer, a 

critério da fiscalização, medições intermediárias, de acordo com o avanço físico real dos serviços, 

observando–se as etapas previstas no Cronograma Físico.  

 

15.1.1. As medições serão acompanhadas de memória de cálculo que indique o local preciso de 

aplicação e as dimensões de cada parte ou trecho dos diversos itens medidos, preferencialmente 

através de croquis.  

  

15.1.2. As medições dos itens de transporte deverão indicar a origem, o destino, o percurso e o 

equipamento utilizado. 

 

15.1.3. As medições dos itens referentes a serviços de projeto e consultoria serão realizadas após a 

prestação integral do serviço e a entrega em perfeitas condições do produto previsto. 

 

15.1.4. As medições serão efetuadas tomando por base apenas as obras e serviços efetivamente 

realizados e levantados in loco pela fiscalização. 

 

15.2. Havendo progressão do CRONOGRAMA FÍSICO maior do que a previsão original, a 

fiscalização poderá adaptar o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (PARTE C) para atender a esta 

situação, respeitado o limite da dotação consignada no orçamento da obra. 

 

15.3. Na hipótese da CONTRATADA não concluir a(s) etapa(s) prevista(s) no Cronograma Físico-

Financeiro, segundo prazos e percentuais predefinidos, fica facultado à Secretaria Municipal de 

Obras, adaptar o Cronograma Físico para conclusão dos serviços remanescente, mediante a 

aceitação das justificativas apresentadas pela empresa durante o transcorrer dos serviços alusivos a 

referida etapa. 

 

15.4. O item administração local será pago de forma proporcional ao andamento físico da obra, nos 

termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma. 
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15.5. O prazo para pagamento, após atestado a conformidade dos serviços prestados, será de no 

máximo trinta dias contados da data final do período de adimplemento da obrigação, nos termos do 

art. 40, XIV, a, da Lei 8.666/93, desde que o respectivo pedido seja apresentado isento de erros e na 

repartição competente. 

 

15.5.1. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 

prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, voltando a contar de onde parou a partir da data da 

respectiva reapresentação. 

 

15.6. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que tal atraso não decorra de atos 

atribuíveis a CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA e serão 

acrescidos de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação 

financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. 

 

15.6.1. Os pagamentos realizados pelo MUNICÍPIO em prazo inferior ao estabelecido serão 

realizados mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 

 

15.7. No caso de atraso de pagamento por motivo atribuível ao MUNICÍPIO, será devido o 

pagamento de multa de 0,1% (um décimo por cento) ao mês, caso inexista justificativa adequada 

para a ocorrência do atraso.  

 

15.8. Independentemente de disposição em contrário no cronograma físico-financeiro, a última 

parcela corresponderá a um valor no mínimo igual a 10% (dez por cento) do valor total do contrato e 

somente será paga após: 

 

a) publicação do despacho de recebimento provisório das obras; 

b) verificação sobre o estado de absoluta limpeza dos canteiros de serviço; 

 

15.9. O pedido de pagamento da última etapa deverá ser apresentado após a observância das 

condições previstas no parágrafo anterior, iniciando-se a partir do preenchimento desses requisitos a 

contagem do prazo para pagamento. 

 

15.10. Se o MUNICÍPIO for autuado, notificado, citado, intimado ou condenado em razão do não 

cumprimento, em época própria, de qualquer obrigação atribuível á CONTRATADA, seja de natureza 

fiscal, trabalhista, previdenciária ou de qualquer outra espécie, assistir-lhe-ão o direito de reter, a 

partir do recebimento da autuação, notificação, citação ou da intimação a quantia referente à 

contingência calculada de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo MUNICÍPIO. Este valor será 

restituído à CONTRATADA nos casos em que a mesma satisfizer a respectiva obrigação ou o 

MUNICÍPIO for excluído do polo passivo, mediante decisão irrecorrível. 
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15.11. O pagamento será procedido nos termos do Decreto Municipal nº 10.696/16. 

 

15.12. Em caso de não comprovação da manutenção da regularidade fiscal relativa às contribuições 

previdenciárias decorrentes da mão de obra vinculada à execução do objeto contratado, o Município 

poderá reter o pagamento da contraprestação devida ao contratado até que seja realizada a 

comprovação do adimplemento das obrigações. 

 

15.12.1. A retenção atingirá provisoriamente o valor total da contraprestação, devendo o contratado 

comprovar o valor exato das obrigações previdenciárias inadimplidas para viabilizar a limitação da 

retenção com a liberação do saldo remanescente. 

 

15.12.2. A retenção será desfeita tão logo seja comprovada a recuperação da regularidade fiscal 

previdenciária. 

 

16.  DAS PENALIDADES 

 

16.1. Qualquer inadimplemento ou infração contratual sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, 

às seguintes penalidades, previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a saber: 

 

I - advertência; 

 

II - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, sobre o valor correspondente 

ao valor da parcela em atraso; 

 

III - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade 

da infração, sendo que nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da 

que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento); 

 

IV - multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão contratual por 

culpa da empresa; 

 

V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

VI - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade prevista no inciso V, que será concedida sempre que a 

contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso V, conforme o disposto no artigo 87, IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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16.2. A imposição das penalidades é de competência do Prefeito, assegurados a ampla defesa e o 

contraditório, salvo no caso de multa , cuja competência é do Secretário Municipal de Saúde, e da 

penalidade de advertência, que pode ser aplicada pela Comissão de Fiscalização. 

 

16.3. O não pagamento do salário, vale-transporte e auxílio alimentação aos empregados no dia 

fixado, o não recolhimento do FGTS dos empregados e o não recolhimento das contribuições sociais 

da previdência Social configura falta grave podendo ensejar a cominação das sanções mencionadas 

no item 15.1, especialmente a suspensão do direito de contratar om a Administração e declaração de 

inidoneidade. 

 

16.4. A contratada será notificada sobre a anotação da infração contratual e terá 5 (cinco) dias úteis 

para apresentar sua defesa, contados da data do recebimento da notificação, sendo o prazo ampliado 

para 10 (dez) dias na hipótese prevista no inciso VI do item 16.1. 

  

16.5. As sanções previstas nos incisos I, IV e IV do item 16.1 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com as previstas nos incisos II, III e IV. 

 

16.6 - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 

garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

16.7 - O prazo do impedimento, da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 

acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade e 

os limites dispostos no art. 87, III, da Lei nº 8.666/93.  

 

16.8 - Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, mas caso essa não tenha se 

verificado ou sendo insuficiente, será promovido o desconto correspondente sobre o primeiro 

documento de cobrança apresentado pela CONTRATADA após aplicação da sanção, permanecendo 

o desconto sobre os pagamentos sucessivos até completa quitação, não devendo o desconto ser 

superior a 20% (vinte por cento) do valor de cada parcela, limite que deixará de ser observado 

quando se verificar que, com base no saldo contratual restante, não será possível quitar a multa.  

17.  DO RECEBIMENTO 

 

17.1 O objeto do contrato será recebido por comissão composta por no mínimo três servidores da 

Secretaria Municipal de Obras, sendo pelo menos um de carreira, observada a seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente, após parecer circunstanciado da fiscalização do contrato, que deverá ser 

elaborado no prazo de 10 (dez) dias após a comunicação escrita da fatura contratada, devidamente 

acompanhada do “as built”; 
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b) Definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão de fiscalização do contrato após 

decorrido o prazo de 90 (noventa) dias de observação e vistoria, contado a partir do último 

recebimento provisório, desde que comprovado o exato cumprimento das obrigações contratuais e o 

adimplemento das obrigações previdenciárias pertinentes ao contrato, na forma do item 17.4. 

 

17.2 - Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto contratual, o fato será comunicado à 

CONTRATADA, que deverá promover o reparo no prazo fixado no comunicado, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis. 

 

17.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou do serviço, nem ético – profissional pela perfeita execução do contrato, dentro 

do período de 5 (cinco) anos. 

 

17.4 – O atestado de recebimento definitivo somente será emitido quando da demonstração, pela 

CONTRATADA, do cumprimento de todas as obrigações previdenciárias decorrentes da mão de obra 

utilizada na consecução do objeto do contrato. 

 

18. DA VISITA TÉCNICA  

 

18.1. Caso entendam pertinente, as licitantes poderão realizar visita técnica no local da prestação dos 

serviços, com vistas a avaliar as condições físicas e estruturais atuais para subsidiar a elaboração de 

suas respectivas propostas econômicas.  

 

18.2. Para a visita técnica a licitante deverá designar um ou mais representantes que deverão estar 

munidos da devida identificação. 

 

18.3. A licitante poderá solicitar o agendamento da sua visita técnica, de segunda à sexta-feira, das 09 

horas às 16 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente na SECOB, através do telefone (22) 

99889-9662 (Sr. Márcio Alexandre). 

 

18.4. A visita técnica ao(s) logradouros deverá ser feita em até 03 (três) dias úteis antes da data 

programada para entrega das propostas. 

 

18.5. As visitas técnicas serão realizadas individualmente, de modo a evitar a comunicação prévia 

entre os licitantes. 

 

18.6. A visita técnica poderá ser substituída por declaração do licitante de que tem conhecimento 

pleno do objeto, com expressa ciência de que não poderá alegar desconhecimento de circunstâncias 

que influenciem na execução do contrato, com reflexo nos respectivos custos e preços. 
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18.7 O atestado de visita técnica ou o documento mencionado no subitem 18.6 deverá integrar o 

envelope de habilitação, compondo os documentos necessários à comprovação de qualificação 

técnica. 

19- DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS CONTRATUAIS 

 

19.1. Os prazos de execução do objeto contratual e/ou de vigência do contrato poderão ser 

prorrogados, nos moldes do art. 57 e §§ da Lei Federal 8.666/93.  

 

20 - DAS GARANTIAS  

 

20.1. A CONTRATADA, até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, deverá apresentar garantia 

de execução contratual de 2% (dois por cento) do valor do contrato, em uma das modalidades 

previstas no § 1º, do artigo 56, da Lei n.º 8.666/93, a saber:  

 

I – caução em dinheiro. 

II – seguro - garantia; 

III – fiança bancária. 

 

20.2. A validade da garantia de execução deverá, no mínimo, coincidir com o prazo de vigência do 

contrato ou, conforme o caso, com o prazo final de aceitação definitiva dos serviços.  

   

20.2.1. Caso a licitante opte pelo seguro garantia ou fiança bancária, o original respectivo deverá 

indicar como beneficiário o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 12.292.556/0001-88, Rua 

Fagundes Varela, S/Nº - Cabo Frio – RJ – CEP:  28.909-270. 

 

20.3. O levantamento da garantia contratual por parte da empresa que vier a ser CONTRATADA 

somente se dará após o recebimento definitivo da obra e dos serviços. 

 

20.4. Caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que 

se referem às alíneas “a” e “b”, art. 48, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93, será exigida para assinatura 

do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no parágrafo 1º do art. 

56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo 1º do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93 e o 

valor da correspondente proposta. 

 

20.5. Caso o valor da contratação seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, a 

garantia deverá ser complementada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que seja mantido o 

percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.   
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20.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

 

 I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

 II - prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

 III - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

IV - obrigações previdenciárias de qualquer natureza referentes ao contrato, não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

 

20.7. Em caso de rescisão do Contrato motivada por culpa da CONTRATADA, a garantia reverterá 

integralmente aos cofres do FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE, o qual cobrará à mesma a diferença 

apurada entre o valor da garantia depositada e do débito verificado. 

 

20.8. Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

recorrerá à garantia citada a fim de se ressarcir de possíveis prejuízos que lhe venham a ser 

causados pela empresa CONTRATADA, que ficará obrigada a reintegrar o valor da garantia no prazo 

de 03 (três) dias úteis após sua notificação.  

 
20.9. Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original 

será recomposto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do 

contrato. 

 
20.10. Qualquer garantia que venha a ser prestada deverá obrigatoriamente ser depositada na 

tesouraria do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , situada à Rua Fagundes Varela, s/nº - São Cristóvão 

– Cabo Frio – RJ – CEP: 28.909-270 – tel. (22) 2646-2530, no horário de 10:00h às 12:00h e das 

14:00h às  17:00h. 

 

20.11. Em caso de prorrogação da vigência do contrato de obra, a garantia oferecida, se tiver prazo 

de vigência, deverá ser prorrogado por idêntico período. 

 

20.12. A garantia prestada pela CONTRATADA somente será restituída após o integral cumprimento 

do termo do Contrato objeto do presente instrumento licitatório, podendo ser retida pelo Município se 

necessário, para quitar eventuais obrigações da CONTRATADA. 

 

21 – DA RESCISÃO 

 

21.1 - O contrato poderá ser rescindido, pela inexecução total ou parcial de suas cláusulas e 

condições ou ainda por interesse público superveniente, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 

8.666/93. 
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21.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa. 

22 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

22.1. Qualquer subcontratação feita sem autorização da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

será nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações 

legais e contratuais cabíveis. Fica estabelecido o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) para os 

casos de subcontratação parcial dos serviços. Devendo ainda, a Subcontratada demonstrar o 

atendimento a todas as condições de habilitação constantes do Edital. 

 

22.2. A empresa a ser CONTRATADA, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

poderá subcontratar parte dos serviços, desde que autorizada, por escrito, pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, e nos limites expressamente indicados pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, no caso de parcelas de natureza acessória. 

 

22.3. Qualquer empreiteira a ser subcontratada para a execução dos serviços parciais deverá ser 

previamente aceita pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . O pedido formal deverá indicar 

quais os serviços a serem executados, bem como conter uma relação de serviços semelhantes, 

realizados e concluídos pela subcontratada. 

 

22.4. A subcontratada deverá comprovar a habilitação jurídica, a regularidade fiscal e a qualificação 

técnica pertinente à parcela do objeto subcontratado, além da declaração constante do item 8.5.3 

deste edital. 

 

22.5. Em caso de subcontratação, a empresa a ser CONTRATADA permanecerá, integral e 

exclusivamente, a única responsável, tanto em relação a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , 

como perante terceiros, assim como pelos serviços porventura subcontratados, podendo, inclusive, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE exigir a substituição da empresa subcontratada, caso esta 

não esteja executando os serviços de acordo com os dispositivos contratuais. 

 

23 – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

23.1. O Contrato resultante da presente Licitação poderá ser modificado pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE , sendo mantidas as suas demais cláusulas, na forma prevista no artigo 58, 

inciso I e seus §§ 1º e 2º e/ou no artigo 65 e seus respectivos parágrafos, ambos da Lei Federal nº 

8.666/93, mediante a assinatura de Termo Aditivo. 

 

23.2. Itens simples ou compostos que não estejam previstos originariamente na Planilha de 

Quantitativos e Preços Unitários do Edital, caso se façam necessários, serão estabelecidos sempre 

com base nos valores das Tabelas da EMOP (Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de 
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Janeiro) e SCO - Rio (Sistema de Custos SCO- Rio) , adotadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE , sendo que o preço desses itens deverá ser calculado considerando as referências de custo 

e taxa de BDI especificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo-se desse preço de referência 

a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global obtido na licitação, com vistas 

a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto 

oferecido pelo contratado. 

 

23.3. Caso os novos itens acrescidos não estejam previstos na referida tabela, o valor adotado será o 

menor obtido em pesquisa de preços realizada junto a quatro fornecedores especializados, 

considerando-se o mesmo desconto oferecido na proposta. 

 

23.4. Caso haja necessidade de acréscimo no item “Administração Local”, decorrente de acréscimo 

do preço contratado, aquele deverá observar o mesmo percentual aplicado a este, a fim de se manter 

ao final da execução a proporcionalidade do custo da administração local em relação ao total 

executado.    

 

23.5. Ocorrendo acréscimo ou supressão de itens na planilha original, a Secretaria Municipal de 

Obras (SECOB) apresentará PLANILHA ORÇAMENTÁRIA contendo as quantidades, as 

especificações e os preços, assim como CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO adaptado, os quais 

farão parte integrante e complementar do(s) Termo(s) aditivo(s). 

23.6. Para efeito de observância aos limites de alterações contratuais previstas no art. 65, § 1º, da Lei 

Federal nº 8.666/93, as reduções ou supressões de quantitativos devem ser consideradas de forma 

isolada, de modo que o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre 

calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, 

individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos 

no dispositivo legal. 

 

24 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

24.1. A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação ficará a cargo da Secretaria 

Municipal de Obras – SECOB, ocorrendo através de Comissão de Fiscalização especialmente 

designada para tanto. 

 

24.2. Os atos da fiscalização dos serviços, inclusive as inspeções e testes realizados pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE não eximirão a empresa a ser CONTRATADA de qualquer 

responsabilidade decorrentes da qualidade dos materiais e equipamentos empregados, da má 

execução da obra ou da execução imperfeita. 

 

24.3. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do Contrato a ser firmado, em 

especial quanto à quantidade e qualidade dos serviços executados, da segurança e dos deveres que 
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envolvem a mão de obra, bem como das máquinas, dos materiais e dos equipamentos empregados, 

devendo fazer cumprir todas as disposições das leis em vigor, do presente Edital e seus anexos, e do 

oriundo Contrato. 

 

24.4. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do Contrato, a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive a aplicação 

de penalidade quando for o caso. 

25 – DOS PREÇOS 

 

25.1. Os preços que vigorarão no Contrato corresponderão aos preços unitários constantes da 

Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Unitários, propostos pela Adjudicatária e integrantes 

do contrato. 

 

25.2. Os referidos preços constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 

adequada e perfeita execução da obra e dos serviços e pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, civis e comerciais resultantes da execução do Contrato.  

26 – DISPOSIÇÕES DE CARÁTER FINAL 

 

26.1. As interessadas devem ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, dos 

locais e de todas as condições gerais e peculiares dos serviços a serem executados, não podendo 

invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento do Contrato.   

 

26.2. À Administração fica reservado o direito de revogar ou adiar esta licitação, observados os 

preceitos legais sobre a matéria. 

 

26.3. Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário, conforme art. 110 e parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

26.4. É vedada a substituição do representante da empresa junto a Comissão de Licitação em 

qualquer fase da licitação a não ser em caso de força maior devidamente comprovado.  

 

26.5. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE obriga-se a remeter, no prazo e na forma prevista na 

Lei de licitações, cópias deste Edital e seus Anexos ao TCE/RJ - Tribunal de Contas do Estado do 

Rio de Janeiro. 

 

26.6. A empresa deverá obrigatoriamente, de acordo com o Artigo 7º da Lei nº 8.666/93, cumprir o 

determinado no projeto básico e memorial descritivo assim como, observar o comprometimento do 

desembolso previsto no cronograma físico-financeiro com o realizado.   
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26.7. Na execução do Contrato será observada a legislação aplicável às atividades contratadas, 

inclusive a Resolução nº 307/2002 do Conselho Nacional do Meio Ambiente. 

 

Eduardo Andrade da Cruz 

Presidente – CPL/SECSA 
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PROJETO BÁSICO 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

O presente documento constitui o PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA, que 

regulará a contratação de empresa especializada na área de engenharia e arquitetura para a 

prestação de serviços de reforma e reparos de emergência na Unidade de Pronto Atendimento 

2º Distrito de Tamoios segundo itens referidos na Planilha de Custo constante nesse Projeto 

em anexo.  

2. JUSTIFICATIVA 

 A Secretaria de Saúde, por intermédio da UPA 2° Distrito de Tamoios na atualidade 

não apresenta as condições necessárias para acomodação de seus pacientes e funcionários 

com maior comodidade e adequadas normatizações e padrões estruturais mínimos de 

funcionamento de unidade hospitalar emergencial. 

 Insta salientar que é imperiosa sua manutenção, não ocorrida nenhuma anterior nos 

últimos anos, avaliando assim seu estado como crítico e de imensurável prejuízo ao interesse 

público por eventual encerramento ou interrupção de atividades da mesma. 

Para um perfeito atendimento aos pacientes e funcionários da Unidade de Pronto 

Atendimento, avaliamos as seguintes necessidades: 

 Serviços preliminares; 

 Estrutura e elementos metálicos;  

 Alvenaria e divisórias; 

 Revestimentos de paredes, tetos e pisos; 

 Cobertura; 

 Esquadrias, vidraças e ferragens; 

 Instalações elétricas, lógica, telefonia e SPDA; 

 Instalações de aparelhos hidráulicos, sanitários e esquadrias; 

 Pintura; 
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 Serviços complementares. 

3. OBJETIVO 

Estas especificações têm como objetivo estabelecer condições básicas, na prestação de 

serviços e fornecimento de materiais e equipamentos, para a reforma da UPA 2° Distrito de 

Tamoios, conforme as especificações constantes da planilha orçamentária e das 

determinações do setor de engenharia da Secretaria Municipal de Obras de Cabo Frio, RJ, 

atuando em força conjunta ao esforço de manutenção adequada da unidade em questão. 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Será apresentada a Anotação de Responsabilidade Técnica da obra relativa ao CREA 

dos profissionais indicados. A Contratada deverá manter no canteiro de obras, em tempo 

integral, um Engenheiro Civil devidamente habilitado; 

Serão de responsabilidade da Contratada todas as taxas, emolumentos e gestões para 

obtenção de ligações definitivas e ou aprovação da execução das instalações correspondentes, 

junto às concessionárias de água e esgoto, energia elétrica e telefonia;  

Todos os materiais a serem empregados serão novos, de primeira qualidade e 

atenderão às Especificações a seguir descritas nas especificações técnicas; 

Qualquer material, a ser adquirido pela Contratada, deverá ser submetido à 

Fiscalização antes de seu emprego; 

A utilização de material similar deverá ser aprovada pela Fiscalização antes de seu 

emprego e será registrado no Diário de Obras; 

Os materiais indicados nas Especificações servirão como referência para aquisição, 

tendo em vista a utilização que se quer dar à determinada aplicação destes materiais; 

Evitando a citação, a todo o momento, de números das Normas para todos os materiais 

e serviços, estes deverão atender as Normas aplicáveis da ABNT, as quais servirão para 

dirimir quaisquer dúvidas; 

A Contratada deverá seguir as normas de Segurança e Medicina do Trabalho, 

aplicáveis ao porte da presente obra; 
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Deverá ser atendida a norma de acessibilidade NBR 9050/2004, principalmente no 

aspecto de deslocamento de portadores de deficiência (rampa máxima de 8%) e na montagem 

das áreas pertinentes a estes; 

Durante todo o período da obra a CONTRATADA providenciará vigilância e 

segurança da área da obra; 

O transporte da equipe de mão-de-obra para execução dos serviços será de 

responsabilidade da Contratada; 

O fornecimento, transporte e operação de todas as ferramentas e equipamentos 

necessários à execução dos serviços serão de responsabilidade da Contratada. 

5. DA VISTORIA TÉCNICA 

5.1. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas 

as condições para execução do objeto constantes dos documentos técnicos que integram o 

Projeto Básico, podendo a licitante, caso entenda necessário, optar pela realização de vistoria 

nas condições abaixo: 

5.1.1. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda 

à sexta-feira, das 09 horas às 16 horas, devendo o agendamento ser efetuado 

previamente na SECOB; 

5.1.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 

Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes; 

5.1.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para o ato; 

  5.1.4. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria 

deverão ser encaminhadas à Comissão de Licitação, antes da data fixada para a sessão 

pública; 

5.1.5. A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o 

inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes 

do instrumento convocatório. 

 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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A CONTRATADA providenciará: 

Etapa 1: Serviços Preliminares 

6.1 Instalações provisórias para seu pessoal, materiais e ferramentas, bem como local de escritório para a 

fiscalização. Após o término da obra não deverá existir vestígio destas instalações, bem como de fossa, 

filtro e sumidouros utilizados para os banheiros provisórios, se houver necessidade; 

6.2 Não serão aceitas ligações provisórias de água e energia. Estas ligações serão as definitivas junto às 

concessionárias locais. Antes do término da obra a contratada deverá procurar o setor da PMCF para 

transferência de titularidade destas contas, quando for obra de construção nova, e não reforma; 

6.3 Fornecimento e fixação da placa de obra nos padrões da Prefeitura Municipal de Cabo Frio; 

6.4  Locação de caçamba de aço tipo container com 5m³ de capacidade, para retirada de entulho de obra, 

inclusive carregamento, transporte e descarregamento, exclusive taxa para descarga em locais 

autorizados e/ou licenciados (vide item 04.014.0110). Custo por unidade de caçamba;  

6.5 Remoção de placas de piso vinílico ou de borracha sintética;  

6.6 Remoção de piso elevado em placas;  

6.7 Lixamento manual para limpeza ou preparação de estruturas metálicas, utilizando escova de aço de 

30cm de cabo, considerando a área efetivamente lixada;  

6.8 Remoção de divisórias de madeira, pré-moldadas, prensadas ou semelhantes; 

6.9 Demolição e remoção de estruturas metálicas treliçadas de vergalhões e/ou perfis leves de aço, medidas 

pelo peso removido; 

6.10 Arrancamento de bancada de pia/lavatório ou banca seca de até 1,00m de altura e até 0,80m de largura;  

6.11 Remoção de rodapés de madeira, cerâmica ou semelhante;  

6.12 Retirada e recolocação de telhas metálicas de 0,5mm a 0,8mm de espessura;  

6.13 Remoção de forro de estuque, gesso, placas prensadas e semelhantes;  

6.14 Arrancamento de grades, gradis, alambrados, cercas e portões (guarda corpos);  

6.15 Arrancamento de portas, janelas e caixilhos de ar condicionado ou outros;  

6.16 Remoção de calhas e condutores;  

6.17 Arrancamento de aparelhos sanitários;  

6.18 Mão de obra de bombeiro hidráulico, inclusive encargos sociais; 

6.19 Mão de obra de ajudante, inclusive encargos sociais; 

6.20 Mão de obra de montador eletromecânico, inclusive encargos sociais;  

6.21 Mão de obra de soldador, inclusive encargos sociais;  
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Etapa 2: Transportes  

6.22 Transporte de carga de qualquer natureza, exclusive as despesas de carga e descarga, tanto de espera do 

caminhão como do servente ou equipamento auxiliar, a velocidade média de 50km/h, em caminhão de 

carroceria fixa a óleo diesel, com capacidade útil de 7,5t;  

 

6.23 Carga e descarga manual de material que exija o concurso de mais de um servente para cada peça: 

vergalhões, vigas de madeira, caixas e meios-fios, em caminhão de carroceria fixa a óleo diesel, com 

capacidade útil de 7,5t, inclusive o tempo de carga, descarga e manobra;  

 

6.24 Guindaste articulado, sobre caminhão diesel, (inclusive este), momento máximo de elevação: 30txm, 

capacidade máxima de elevação: 8,5t a 3,4m; alcance máximo horizontal hidráulico: 14,3m, alcance 

máximo horizontal manual: 21m, alcance máximo vertical hidráulico: 17,6m, alcance máximo vertical 

manual: 24,2m, alcance máximo de giro: 400º, torque de giro: 3,8km, abertura das sapatas/máxima: 6m, 

espaço de montagem: 0,87m, largura em posição de transporte: 2,5m, pressão de trabalho: 300kg/cm², 

vazão recomendada da bomba: 55 a 80l/min, peso próprio com sapatas: 3.130kg,  inclusive operador e 

auxiliar (arrancamento do castelo dágua);  

 

 

Etapa 3: Movimentação de terra  

6.25 Preparo manual de terreno, compreendendo acerto, raspagem eventualmente até 0,30m de profundidade 

e afastamento lateral do material excedente, inclusive compactação (área do estacionamento); 

 

Etapa 4: Estruturas/elementos metálicos  

6.26 Estrutura metálica, com aço ASTM A-572, para estrutura de edificações, pilares, vigas principais e 

secundárias, escadas, patamares e chapas das bases da fundação, pintura de tratamento, inclusive 

FORNECIMENTO de todos os materiais para ligações e fixações e MONTAGEM (estrutura nova, 

reposição); 

 

6.27 Jateamento comercial com areia em estrutura de aço carbono. (estrutura nova, reposição); 

 
6.28 Fundo preparador primer a base de epóxi, para estrutura metálica, uma demão, espessura 25 micra. (2 

demãos, 50 micra) (estrutura nova, reposição);  

 

 

Etapa 5: Alvenaria e divisórias 

 

6.29 Painéis de fechamento interno, externo e de forro compostos por aço zincado ou galvalume, pré-pintado 

na cor branca RAL 9003 nas faces externas e primer nas internas e núcleo isolante em PUR (poliuretano 

rígido), livre de CFC, caracterizado como retardante a chama, conforme NBR 11752 (ABNT) e com 

massa específica aparente mínima de 15 kg/m³, espessura 50mm, com superfície lisa e encaixe do 
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núcleo macho/fêmea, garantindo perfeita estanqueidade, inclusive acessórios de montagem. 

Fornecimento e instalação. 

 

Etapa 6: Revestimentos de paredes, tetos e pisos 

6.30 Painéis de fechamento interno, externo e de forro compostos por aço zincado ou galvalume, pré-pintado 

na cor branca RAL 9003 nas faces externas e primer nas internas e núcleo isolante em PUR (poliuretano 

rígido), livre de CFC, caracterizado como retardante a chama, conforme NBR 11752 (ABNT) e com 

massa específica aparente mínima de 15 kg/m³, espessura 50mm, com superfície lisa e encaixe do 

núcleo macho/fêmea, garantindo perfeita estanqueidade, inclusive acessórios de montagem. 

Fornecimento e instalação. (Forro); 

 

6.31 Compensado naval de 15mm (chapa de 2,20 x 1,10m). FORNECIMENTO; 

 

6.32 Piso vinílico em mantas de 2m de largura x 23m de comprimento, espessura de 2mm, reforço em 

poliuretano ultra resistente, para tráfego intenso, antifungicida e antibacteriano, várias cores, exclusive 

rodapé, devendo atender a ABNT no que concerne a resistência, ao impacto, solidez, dureza e ação de 

agentes químicos, inclusive adesivo. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO 

 

6.33 Piso de concreto armado monolítico, com junta fria, alisado com régua vibratória, espessura de 10cm, 

sobre terreno acertado e sobre lastro de brita, exclusive acerto do terreno, inclusive brita, lona de tecido 

resinado, tela soldada de 15x15cm #4,2mm (dupla), concreto usinado resistência à compressão de 

20MPa com transporte do concreto e toda a mão de obra e equipamento necessários; 

 

6.34 Rodapé de PVC tipo hospitalar, plano ou curvo, com 7,5cm de altura, para 

pisos vinílicos. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO. 

 
 
 
Etapa 7: Cobertura 

6.35 Cobertura Auto-Portante com telhas onduladas em chapas de aço zincado, pré-pintadas com 

primer, a base epóxi e tinta poliéster, com pintura (sistema coil coating) - branca exterior e cinza 

interiormente, espessura até 1mm, largura de 0,90m, vão livre até 8,5m, peso aproximado de 

10kg/m², inclusive fixações e medida pela área real de cobertura. FORNECIMENTO e 

COLOCAÇÃO; 

 

6.36 Calha em chapa com chapa galvanizada nº 24, com 75cm de desenvolvimento. FORNECIMENTO 

e COLOCAÇÃO; 

 

Etapa 8: Esquadrias, vidraças e ferragens  



PREFEITURA DE CABO FRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Fagundes Varela, s/n – São Cristóvão – Cabo Frio – RJ. 

 

Página 39 

                                                                                                                                             CPL- SECSA 

 

6.37 Porta isoplana sem visor, 0,90x2,10m, em chapa aço galvanizado pré pintada branca, esp. 

0,65mm, com núcleo espuma rígida poliuretano, batente, perfil alumínio anodizado e borracha, 

inclusive fornecimento e instalação; 

 

6.38 Portas de Impacto Vai e Vem em ABS, rígidas, 1,80x2,10 m de alta resistência ao impacto, 

espessura 12 mm, com estrutura em alumínio anodizado, com sistema de mola gravitacional, nas 

cores vermelha, amarela e branca. Fornecimento e instalação; 

 

6.39 Fechadura para portas internas de madeira, tipo gorge, trinco reversível em latão, acabamento 

cromado, com maçaneta tipo alavanca, em zamak, acabamento cromado, entrada e roseta 

circulares, em latão laminado com acabamento cromado. FORNECIMENTO; 

 

6.40 Guarda-corpo de tubo de ferro galvanizado com dois montantes em tubo de 1”, uma travessa 

superior em tubo de 2” e duas travessas inferiores em tubo de 1”, em módulos de 2,20m de 

comprimento e 1,00m de altura, inclusive pintura. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO;  

 

 

6.41 Portão em estrutura de tubos de ferro galvanizado de 1” e 1.1/2”, com 2 folhas de abrir, 

fechamento com tela de arame galvanizado nº 12, malha 2”, exclusive fechadura. 

FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO. 

 

Etapa 9: Instalações elétricas, lógica, telefonia e SPDA  

6.42 Eletroduto em PVC flexível, cor amarela, diâmetro de 20mm. FORNECIMENTO e 

COLOCAÇÃO; 

 

6.43 Luminária de sobrepor, fixada em laje ou forro, tipo calha, chanfrada ou prismática, esmaltada, 

completa, equipada com reator eletrônico de alto fator de potência (AFP0,92) e lâmpada 

fluorescente de 2 x 32W. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

 

6.44 Exaustor tubo axial, acionamento direto, diâmetro de 400mm, hélice de 6 paletas, fabricada em 

chapa de aço carbono. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

 

6.45 Arandela de embutir, tipo “luz vigia”, linha hospitalar, para 1 lâmpada (exclusive esta), para uso 

interno, em chapa de aço zincado e pintado, anti-ofuscante e com refletor de alto brilho. 

FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

 

6.46 Interruptor de embutir com 1 tecla simples fosforescente e placa. FORNECIMENTO e 

COLOCAÇÃO; 
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6.47 Interruptor THREE-WAY de embutir com tecla fosforescente, inclusive placa. FORNECIMENTO 

e COLOCAÇÃO; 

 

6.48 Tomada elétrica 2P + T, 10A/250V, padrão brasileiro, de embutir, com placa 4” x 2”. 

FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

 

6.49 Tomada elétrica 2P + T, 20A/250V, padrão brasileiro, de embutir, com placa 4” x 2”. 

FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

 

6.50 Tampa cega em PVC para condulete 4 X 2";  

 

6.51 Suporte de fixação para espelho / placa 4" x 2", para 3 módulos, para instalação de tomadas e 

interruptores (somente suporte); 

  

6.52 Cabo de cobre com isolamento termoplástico, compreendendo:  preparo, corte e enfiação em 

eletrodutos, na bitola de 2,5mm², 450/750V.  FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

  

6.53 Cabo de cobre com isolamento termoplástico, compreendendo:  preparo, corte e enfiação em 

eletrodutos, na bitola de 4mm², 450/750V.  FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO;  

  

6.54 Cabo de cobre com isolamento termoplástico, compreendendo:  preparo, corte e enfiação em 

eletrodutos, na bitola de 6mm², 450/750V.  FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO;  

  

6.55 Cabo de cobre com isolamento termoplástico, compreendendo:  preparo, corte e enfiação em 

eletrodutos, na bitola de 10mm², 450/750V.  FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO;  

  

6.56 Cabo de cobre com isolamento termoplástico, compreendendo:  preparo, corte e enfiação em 

eletrodutos, na bitola de 16mm², 450/750V.  FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO;  

  

6.57 Cabo de cobre com isolamento termoplástico, compreendendo:  preparo, corte e enfiação em 

eletrodutos, na bitola de 25mm², 450/750V.  FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

  

6.58 Cabo de cobre com isolamento termoplástico, compreendendo:  preparo, corte e enfiação em 

eletrodutos, na bitola de 35mm², 450/750V.  FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

  

6.59 Cabo de cobre com isolamento termoplástico, compreendendo:  preparo, corte e enfiação em 

eletrodutos, na bitola de 50mm², 450/750V.  FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO;  

  

6.60 Cabo de cobre com isolamento termoplástico, compreendendo:  preparo, corte e enfiação em 

eletrodutos, na bitola de 70mm², 450/750V.  FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 
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6.61 Cabo de cobre com isolamento termoplástico, compreendendo:  preparo, corte e enfiação em 

eletrodutos, na bitola de 95mm², 450/750V.  FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO;  

  

6.62 Cabo de cobre com isolamento termoplástico, compreendendo:  preparo, corte e enfiação em 

eletrodutos, na bitola de 240mm², 450/750V.  FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO;  

  

6.63 Terminal mecânico a compressão, fabricado em cobre, para cabo de 10mm². FORNECIMENTO e 

COLOCAÇÃO;  

 

6.64 Terminal mecânico a compressão, fabricado em cobre, para cabo de 16mm². FORNECIMENTO e 

COLOCAÇÃO; 

 

6.65 Terminal mecânico a compressão, fabricado em cobre, para cabo de 25mm². FORNECIMENTO e 

COLOCAÇÃO; 

  

6.66 Terminal a compressão em cobre estanhado para cabo 35 mm2, 1 furo e compressão, para 

parafuso de fixação M8;  

 

6.67 Terminal mecânico a compressão, fabricado em cobre, para cabo de 50mm². FORNECIMENTO e 

COLOCAÇÃO; 

  

6.68 Terminal mecânico a compressão, fabricado em cobre, para cabo de 70mm². FORNECIMENTO e 

COLOCAÇÃO;  

  

6.69 Terminal mecânico a compressão, fabricado em cobre, para cabo de 95mm². FORNECIMENTO e 

COLOCAÇÃO; 

  

6.70 Terminal mecânico a compressão, fabricado em cobre, para cabo de 120mm². FORNECIMENTO 

e COLOCAÇÃO; 

  

6.71 Terminal mecânico a compressão, fabricado em cobre, para cabo de 240mm². FORNECIMENTO 

e COLOCAÇÃO; 

  

6.72 Abraçadeira de nylon para amarração de cabos, comprim= 200MM;  

 

6.73 Abraçadeira de nylon para amarração de cabos, comprim= 390MM; 

 

6.74 Eletrocalha perfurada, sem tampa, tipo “U”, 50 x 50mm, tratamento superficial pré-zincado a 

quente, inclusive conexões, acessórios e fixação superior. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO;  
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6.75 Eletrocalha perfurada, sem tampa, tipo “U”, 200 x 50mm, tratamento superficial pré-zincado a 

quente, inclusive conexões, acessórios e fixação superior. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

 

6.76 Terminal mecânico de pressão para ligação de um cabo a barramento, fabricado em bronze, com 

bitolas de 1,5 a 10mm². FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

 

6.77 Terminal mecânico de pressão para ligação de dois cabos a barramento, fabricado em bronze, com 

bitolas de 50 a 70mm². FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO;   

 

6.78 Duto corrugado helicoidal, na cor preta, singelo, de polietileno de alta densidade (PEAD), para 

proteção de condutores elétricos em instalações subterrâneas, com diâmetro nominal de 1.1/2”, 

sendo o diâmetro interno de 43,0mm, fornecido com 2 tampões nas extremidades, fita de aviso 

“perigo” com fio guia de aço galvanizado revestido em PVC e de acordo com a norma ABNT 

NBR 13897/13898, lançado diretamente no solo, inclusive conexões e kit vedação; 

 

6.79 Cabo de cobre com isolação sólida extrudada, com baixa emissão de fumaça, bipolar, 2 x 1,5mm², 

isolamento 0,6 / 1kV, compreendendo: preparo, corte e enfiação em eletrodutos. 

FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

 

6.80 Cabo sólido de cobre eletrolítico nú, têmpera mole, classe 2, seção circular de 35mm². 

FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

 

6.81 Cabo sólido de cobre eletrolítico nú, têmpera mole, classe 2, seção circular de 50mm². 

FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

 

6.82 Tomada tipo RJ45, de embutir, completa, para lógica. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO;  

 

6.83 Tomada 2P+T 10A, 250V, conjunto montado para embutir 4" x 2" (placa + suporte + modulo);  

 

6.84 Espelho / placa de 2 postos 4" x 4", para instalação de tomadas e interruptores;  

 

6.85 Tampa cega em latão polido para condulete em liga de alumínio 4 x 4" piso; 

6.86 Tomada 2P+T 20A 250V, conjunto montado para embutir 4" x 2" (placa + suporte + modulo); 

6.87 Cabo de par trancado UTP, 4 pares, categoria 5E;  

6.88 Projetor PRJ-01, modelo 3, para lâmpada a vapor de sódio ou multivapor metálico de 250/400W 

tubular e vapor de mercúrio de 250W a 400W, em liga de alumínio fundido tipo ASTM-SG-70A 

ou SAE 323, visor de vidro plano, incolor, temperado, resistente a impactos e choque térmico, 

suporte tipo "U", em ferro galvanizado por imersão a quente, conforme desenho A4-1188-PD e 

especificação EM-RIOLUZ n° 20. FORNECIMENTO; 
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6.89 Espelho / placa de 3 postos 4" x 2", para instalação de tomadas e interruptores;  

 

6.90 Quadro de distribuição de energia para disjuntores termomagnéticos unipolares, de sobrepor, com 

porta e barramentos de fase, neutro e terra, trifásico, para instalação de até 50 disjuntores com 

dispositivo para chave geral. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

 

6.91 Quadro de distribuição de energia para disjuntores termomagnéticos unipolares, de sobrepor, com 

porta e barramentos de fase, neutro e terra, trifásico, para instalação de até 24 disjuntores com 

dispositivo para chave geral. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO;  

6.92 Quadro de distribuição de energia para disjuntores termomagnéticos unipolares, de sobrepor, com 

porta e barramentos de fase, neutro e terra, trifásico, para instalação de até 12 disjuntores com 

dispositivo para chave geral. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

6.93 Disjuntor termomagnético, unipolar, de 10 a 30A x 250V. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

 

6.94 Disjuntor termomagnético, bipolar, de 10 a 50A x 250V. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

 

6.95 Disjuntor termomagnético, tripolar, de 10 a 50A x 250V. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

 

6.96 Disjuntor termomagnético, tripolar, de 60 a 100A x 250V. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

 

6.97 Disjuntor termomagnético, tripolar, de 125 a 150A x 250V. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

 

6.98 Disjuntor termomagnético, tripolar, de 175 a 225A x 250V. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

 

6.99 Disjuntor termomagnético, tripolar, de 500 a 600A x 250V. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

 

6.100 Disjuntores / interruptores diferenciais (D.I), classe AC, 2 polos, instantâneo, corrente nominal 

(In) 40A x 240V, sensibilidade 30mA / 300mA. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

 

6.101 Disjuntores / interruptores diferenciais (D.I), classe AC, 4 polos, instantâneo, corrente nominal 

(In) 100A x 415V, sensibilidade 30mA / 300mA. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO. 

 
Etapa 10: Instalações de aparelhos hidráulicos, sanitários e esquadrias  

6.102  Reservatório metálico, padrão SABESP ou similar, com capacidade para 10.000 

litros, para agua potável, estilo taca agua total, aço USI-SAC-41 ou cor-400, 

inclusive encanamento interno, escadas (interna e externa) entrada e saídas, 

suporte chave elétrica, dreno auto limpante, base para fixação, guarda corpo de 

proteção e corrimão superior. Fornecimento e instalação; 
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6.103  Barra de apoio em aço inoxidável AISI 304, tubo de 1 1/4", inclusive fixação com 

parafusos inoxidáveis e buchas plásticas, com 80cm, para pessoas com 

necessidades específicas. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

6.104  Barra de apoio lateral, piso parede, em aço inoxidável AISI 304, tubo de 1 1/4", 

inclusive fixação com parafusos inoxidáveis e buchas plásticas, com 75x80cm, 

para pessoas com necessidades específicas. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

6.105  Substituição de fechadura de embutir, com altura aproximada de 20cm, em 

madeira, exclusive o fornecimento; 

6.106  Fechadura para portas internas de madeira, tipo gorge, trinco reversível em latão, 

acabamento cromado, com maçaneta tipo alavanca, em zamak, acabamento 

cromado, entrada e roseta circulares, em latão laminado com acabamento 

cromado. FORNECIMENTO; 

6.107  Colocação de mola fecha-porta, em madeira, exclusive o fornecimento; 

6.108  Mão-de-obra de marceneiro, inclusive encargos sociais (armários); 

6.109  Mão-de-obra de ajudante, inclusive encargos sociais (armários); 

6.110  Mão-de-obra de bombeiro hidráulico, inclusive encargos sociais (armários e 

insumos); 

6.111  Fossa séptica, de câmara submersa, tipo imhoff de concreto pré-moldado, 

medindo 2000 x 2000mm. FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

6.112  Filtro anaeróbio, de anéis de concreto pré-moldado, medindo 2000 x 2000mm. 

FORNECIMENTO e COLOCAÇÃO; 

6.113  Sumidouro cilíndrico, ligado a fossa, medindo 2000 x2000mm, em anéis de 

concreto pré-moldado, exclusive fossa e manilhas.  FORNECIMENTO e 

COLOCAÇÃO;  

       6.114  Fornecimento e assentamento de tubo de PVC rígido de 50mm soldável, inclusive 

conexões e emendas; 

6.115  Fornecimento e assentamento de tubo de PVC rígido de 75mm soldável, 

inclusive conexões e emendas; 

6.116   Fornecimento e assentamento de tubo de PVC rígido de 100mm soldável, 

inclusive conexões e emendas. 

 

Etapa 11: Pintura 
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6.117 Pintura interna ou externa sobre ferro, com esmalte sintético brilhante ou acetinado 

após lixamento, limpeza, desengorduramento, uma demão de fundo anticorrosivo 

na cor laranja de secagem rápida e duas demãos de acabamento. 

  

Etapa 12: Serviços complementares  

6.118 Limpeza em parede revestida com chapas laminadas, inclusive o uso de escada até 

2 pavimentos, exclusive andaimes  

 

7.   DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação no todo ou em parte do objeto licitatório. 

 

8. LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA 

Após o término da obra, esta deverá ser entregue sem entulhos, totalmente limpa e 

desimpedida e a limpeza compreenderá os seguintes itens: 

- Esquadrias sem vestígios de pintura e fitas de proteção da pintura; 

- Pavimentos internos e externos rejuntados e sem quebra das peças; 

- Caixas e ralos externos com as grelhas sem fendas e arremates perfeitos; 

- Pinturas sem vestígios de fitas de proteção e coloração uniforme sem corrimentos de 

excesso de tinta e sem respingos no chão e em outras superfícies;  

9. DO PRAZO 

 Prazo de execução: 120 (cento e vinte) dias. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico 

e em sua proposta; 
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10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Manter os empregados nos horários determinados pela Contratante; 

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além 

de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

10.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

10.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere responsabilidade à Contratante; 

10.9. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes 

criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do 

órgão; 

10.10. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Projeto Básico; 

10.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

10.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 

relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função; 
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10.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

10.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

10.17. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos; 

10.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

10.19. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 

10.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

10.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.23. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 
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10.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitária e de comunicação. 

10.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.26.  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

10.27. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

10.28. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste 

Projeto Básico e seus anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

10.29. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

10.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.31. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações estabelecidas. 

10.32. Elaborar Diário de Obra, cujo modelo será aprovado pela contratante, para 

acompanhamento, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento da demanda, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 

de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e 

situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

10.32.1. Poderá ser solicitado, a emissão de um Registro Diário de Obras, na 

periodicidade definida pela Contratante, em 2(duas) vias, sendo a primeira da 

Contratante e a segunda da Contratada, assinado pelos representantes das duas 

empresas. 
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10.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 

ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante. 

10.34. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

10.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

10.35.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local 

fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 

utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de 

poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

10.35.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos 

não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 

Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-

10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 

legislação correlata; 

10.35.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, 

agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de 

suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 

de formação de preços os custos correspondentes; 

10.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito 

ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 

em via pública junto à obra. 
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10.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados 

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle 

de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

10.38. A empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos 

pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

10.39. Caso necessário, após a assinatura do contrato, a contratada poderá ser 

convocada a participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à 

execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam 

presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o 

fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, 

o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. São obrigações da Contratante: 

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

presados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido ou serviço prestado, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor resultante da prestação do 

serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
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11.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada 

11.1.7.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato ou 

instrumento equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.3. Todos os materiais empregados nos serviços, bem como equipamentos e 

componentes devem ser novos, de primeira utilização, e ainda devem obedecer às normas 

ABNT mencionadas no presente Projeto Básico. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada 

que: 

12.1.1. Inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta.  

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
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12.2.2. Multa compensatória de 10 % (dez por cento), em caso de inexecução 

parcial do objeto, calculada sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de 

inadimplência. Neste caso, a contratada deve adequar-se às exigências contratuais 

em até 5 dias corridos. Findo o prazo e mantendo-se os motivos que levaram à 

multa, o grau de severidade será elevado e a contratada estará sujeita à multa 

descrita no item abaixo; 

12.2.3. Multa moratória de 1 % (um por cento) calculada sobre o valor da parcela 

inadimplida, por dia de inadimplência. Nestes casos, a contratada deve adequar-se 

às exigências contratuais em até 5 dias corridos. 

12.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

12.4. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela contratante; 

12.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até cinco anos; 

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

12.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

12.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666. 
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12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 

enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

12.11.  No que se refere ao descumprimento das normas do Programa de Gestão de 

Segurança do Trabalho e de Preservação Ambiental, não haverá qualquer tolerância, podendo 

haver a rescisão imediata, a critério da parte lesada, cuja ocorrência será avaliada pelas partes 

antes de serem tomadas às medidas cabíveis. Caso a CONTRATANTE opte por não rescindir 

o contrato, poderá aplicar multa de até 1% (um por cento) do valor dos serviços contratados, 

dependendo da gravidade do ato, obrigando-se, todavia, a justificar, por escrito, à 

CONTRATADA, a medida tomada. 

13 – DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme artigo 40, XIV, 

“a”, da Lei 8.666/93. Devendo iniciar-se a contagem deste prazo no dia da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem de depósito em conta corrente da CONTRATADA 

informado na Nota Fiscal/Fatura, após a apresentação dos documentos abaixo relacionados: 

 - Nota Fiscal/Fatura discriminativa, em 2 (duas) vias, devidamente atestadas por 02 

(dois) servidores do setor competente, demonstrando que os serviços foram executados a 

contento; 

 - Documentação de habilitação; 

 - Planilha de pagamento; 

 - Memória de cálculo da planilha supramencionada; 

 - Relatório fotográfico; 

 - Diário dos serviços executados. 

14 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. A entrega do equipamento e de seus componentes, bem como sua instalação, e 

todos os serviços necessários para cumprimento do contrato serão objeto de 
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acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por servidores e agentes indicados e 

designados pela SECSA. 

14.2. A fiscalização da contratação decorrente do edital caberá ao servidor JORGE 

AUGUSTO DA C. OLIVEIRA, matrícula nº 905057, lotado na SECSA, que determinará o 

que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

14.1 - São atividades inerentes à fiscalização do contrato: 

14.1.1 - Responder a eventuais esclarecimentos técnicos dos licitantes; 

14.1.2 - Após a conclusão da contratação, providenciar cópias e/ou anotações de 

todas as informações relevantes a respeito do Contrato, bem como de toda a 

documentação e legislação pertinentes; 

14.1.3 - Certificar-se de obter informações completas de contato sobre o preposto 

da empresa e seu substituto, assim como as tabelas de publicação vigentes nos 

respectivos periódicos e seus horários de fechamento para envio de publicações; 

14.1.4 - Enviar tempestivamente as publicações solicitadas pelos setores do 

SECSA, solicitando um layout prévio da contratada, que deverá ser devidamente 

conferida, para que então a publicação seja autorizada; 

14.1.5 - Manter livro ou registro onde anotará todas as ocorrências relevantes 

referentes ao contrato, incluindo eventuais irregularidades; 

14.1.6 - Apresentar, quando solicitado, relatório circunstanciado de 

acompanhamento da execução contratual; 

14.1.7 - Notificar por escrito ao Gestor sobre quaisquer falhas ou atrasos na 

execução contratual, bem como qualquer descumprimento das obrigações 

estabelecidas (caso não consiga solucioná-las no contato com o preposto da 

contratada); 

14.1.8 - Atestar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela contratada (verificando seu 

correto preenchimento), após o adimplemento da obrigação no período em 

referência; 

14.1.9 - Manifestar-se por escrito quando do aviso de término do respectivo 

contrato, a ser emitido pelo Gestor, e encaminhar o respectivo aviso caso não 
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esteja tramitando até 90 (noventa) dias antes do término da vigência do devido 

instrumento contratual. 

14.2 - Ficam reservados ao Gestor do contrato o direito e a autoridade para resolver 

todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e 

tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a 

SECSA ou modificação da contratação.  

14.3 - As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do contrato deverão ser 

solicitadas formalmente pela contratada à autoridade administrativa imediatamente superior 

ao Gestor, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

14.4 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias 

ao desenvolvimento de suas atividades. 

14.5 - A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto da 

contratação, às implicações próximas e remotas perante a SECSA ou perante terceiros, do 

mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não 

implicará corresponsabilidade da SECSA ou de seus prepostos, devendo, ainda, a contratada, 

sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato a Administração 

Pública dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 

 

15.  PREÇO ESTIMADO 

          O custo global estimado, conforme Planilha Estimativa de Custos e Formação de 

Preços (Anexo I) é de R$ 688.537,13 (seiscentos e oitenta e oito mil quinhentos e trinta e sete 

reais e treze centavos). 

16. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

-Programa de trabalho nº 10.302.0055.2236 – MAC – Manutenção das atividades da atenção 

de MAC, Fonte de Recurso nº 003 – Bloco custeio SUS, Ficha nº 852, Natureza da Despesa 

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações, Valor: R$ 688.537,13 (seiscentos e oitenta e oito mil 

quinhentos e trinta e sete reais e treze centavos). 

17. ANEXOS 
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 - Anexo I – Memória de Cálculo; 

 - Anexo II – Planilha de Custos; 

 - Anexo III - Cronograma Físico – Financeiro; 

 - Anexo IV - Demonstrativo da Composição do B.D.I; 

 - Anexo V - Planta baixa da unidade de Tamoios. 

 

18. CONTROLE DE ELABORAÇÃO E REVISÃO 

  

 

19. APROVAÇÃO 

 

       Aprovo o presente Projeto Básico e autorizo a abertura do Procedimento Licitatório, na 

forma do Art.22, II, c/c art.21, III do Decreto Municipal nº. 4.918/2013. 
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PARTE D 

 

 

 

CPL - MUNICÍPIO 

 

 

(MODELO DE CREDENCIAMENTO) 

 

 

 

Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO Nº TP001/CPL-SECSA/2019.        

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

Credenciamos o/a Sr (a) . ............, nacionalidade ..........., cédula de identidade n
o
 ............, emitido pelo ........., 

para, em nome da ......(nome da empresa), participar da Tomada de Preços sob referência, podendo, para tanto, 

juntar e apresentar documentos, apresentar propostas, assinar atos e termos, requerer e deliberar, apresentar 

recursos, renunciar a direitos, inclusive recursos, e tudo o mais que se fizer necessário, de acordo com o Edital. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

devidamente identificada 
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ANEXO V   

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA  

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 2006. 

 

 

 

 

....................(Razão Social da Licitante)....................................., inscrita no CNPJ nº ............................, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ................... e do CPF nº ............................ DECLARA, para fins do disposto no subitem 7.4.1, VII do Edital, 

da TOMADA DE PREÇO nº TP001/CPL-SECSA/19, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da lei, 

que esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar nº 123 de 2006. 

 

DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei 

Complementar supracitada. 

 

 

________________ 

(Local/Data) 

 

 

 

 

_____________________________________________  

(Nome e Assinatura do Representante Legal) 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após abertura as Sessão, antes e 

separadamente dos invólucros (Proposta de Preço e Documentos de Habilitação) 

exigidos nesta licitação, pelas Licitantes que pretenderem se beneficiar nesta licitação 

do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006. 
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ANEXO 5.1   

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA  

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 2006. 

 

 

TOMADA DE PREÇO Nº TP001/CPL-SECSA/2019 

 

Prezados Senhores, 

 

 

....................(Razão Social da Licitante), inscrita no CNPF nº ............................, vem,  DECLARAR, sob as penas 

da Lei, que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(MEI) e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no parágrafo 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada 

Lei, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame. 

 

 

________________ 

(Local/Data) 

 

_____________________________________________  

(Assinatura do empresário individual) 

 

 

Observação: A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 

assinada pelo representante legal da empresa 

 

 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após abertura as Sessão, antes e 

separadamente dos invólucros (Proposta de Preço e Documentos de Habilitação) 

exigidos nesta licitação, pelas Licitantes que pretenderem se beneficiar nesta licitação 

do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006. 

 

 

Nota: A falsidade desta DECLARAÇÂO, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 

caracterizará crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das penalidades previstas neste Edital. 
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ANEXO 5.2 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 2006 

 
 
TOMADA DE PREÇO Nº TP001/CPL-SECSA/2019 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 
___________________________________________________, com sede na 

________________________________, 

Inscrita no CNPJ nº ________________________________, vem, por intermédio do representante legal o (a) Sr. 

(a) _____________________________, portador (a) da carteira de Identidade nº ______________ e do CPF/MF 

nº ______________________, DECLARAR, sob as penas da Lei, que observa o disposto no art. 34, da Lei nº 

11.488/07 e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no parágrafo 4º do art. 3º da lei 

Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada 

Lei, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame.  

 
 
___________________________________ 
Local e data 
 
 
__________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa devidamente identificado 
 
 
 
Observação: A declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada 
pelo representante legal da empresa. 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO:             Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após abertura da Sessão, antes e 

separadamente dos invólucros (Proposta de Preço e Documentos de Habilitação) 

exigidos nesta licitação, pelas Licitantes que pretenderem se beneficiar nesta licitação 

do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 e 2006. 

 

 
 
Nota: A falsidade desta DECLARAÇÂO, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 

caracterizará crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das penalidades previstas neste Edital. 

 
 



PREFEITURA DE CABO FRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Fagundes Varela, s/n – São Cristóvão – Cabo Frio – RJ. 

 

Página 61 

                                                                                                                                             CPL- SECSA 

 

  

 

 

 

 

(MODELO DE DECLARAÇÃO) 

 

 

Razão Social ................................. 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Em atenção ao Edital de Licitação nº TP001/CPL-SECSA/2019, declaramos que: 

 

 

 Assegura ter pleno conhecimento da legislação pertinente à contratação em pauta e demais condições 

previstas no Edital e seus anexos; 

 Aceita os limites do cronograma físico-financeiro apresentado pelo MUNICÍPIO. 

 Atesta o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, para fins do disposto no 

inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, nos termos da 

legislação aplicável. 

 Não existem fatos supervenientes impeditivos da habilitação nesta licitação; 

 Não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação; 

 Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, 

Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo ate o 

segundo grau, ou por adoção. 

 Garante o prazo de validade da presente proposta por 60 (sessenta) dias corridos a partir da data da 

apresentação da proposta; 

 Não se encontra cumprindo a penalidade prevista no inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, aplicada 

pela Administração Pública Municipal direta ou indireta; 

 Não se encontra cumprindo a penalidade prevista no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, aplicada 

por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública em qualquer esfera federativa. 

 

 

Local e data 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

devidamente identificada 
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(MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA) 

 

 

 

Cabo Frio,  

 

À 

CPL - SECSA 

 

 

 

 

Ref.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº TP001/CPL-SECSA/2019. 

 

 

 

 

A empresa ........................................... abaixo assinada, inscrita no CNPJ sob o nº ......................., participante da 

Licitação na Modalidade..................nº..............., Processo nº................., promovida pela Prefeitura da Cidade de 

Nova Iguaçu, por intermédio de seu representante legal, na forma da Lei Federal nº 8.666 de 1993 e suas 

alterações, vem RENUNCIAR, expressamente, ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativos a 

fase de HABILITAÇÃO, concordando com o prosseguimento do certame licitatório. 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

devidamente identificada 
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 PARTE D  

 

 

Processo nº: 17125/2019 

Licitação nº: TP001/CPL-SECSA/2019 

Modalidade: Tomada de Preços 

Tipo: Menor Preço Global 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMAS 
DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE TAMOIOS (UPA II). 

EMPRESA: _______________ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ____________ 

INSCRIÇÃO NO CNPJ: _______________ 

ENDEREÇO: _____________ 

TELEFONE: _____________ 

Nº CONTA BANCÁRIA: ____________ 

BANCO/AGÊNCIA:______________ 

 

 

 

 

PREÇO TOTAL OFERTADO: 

PRAZO DE PRESTAÇÕES DO SERVIÇO: 

DATA: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

 

 

__________________________________ 

 Carimbo da Firma e Assinatura do 

Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

(%) ÍNDICE PERCENTUAL 

PREÇO GLOBAL PROPOSTO – R$ 
ACRÉSCIMO REDUÇÃO 
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PARTE E 

 

MINUTA - CONTRATO PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA DE REFORMAS DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO DE TAMOIOS (UPA II) QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CABO FRIO E _____________ 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO FRIO, pessoa jurídica de direito público interno, cuja sede está 

estabelecida na Rua Fagundes Varela, s/nº - São Cristóvão – Cabo Frio - RJ, CNPJ nº 12.292.556/0001-88, 

doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Ilmo. Sr. Carlos Ernesto dos Santos 

Dornellas (Secretário de Saúde de Cabo Frio), e a empresa  ________, situada na ________, inscrita no CNPJ  

sob o nº ____________, Inscrição Estadual nº____ , doravante denominada CONTRATADA, representada neste 

ato por ____(IDENTIFICAR REPRESENTANTE)_______, resolvem celebrar o presente contrato para 

___________________________________., de acordo com o processo administrativo nº 17125/2019 e o 

Edital de Licitação  nº TP001/CPL-SECSA/2019, observando-se as normas gerais da Lei Federal nº 8.666/93,  

considerando-se sempre as respectivas alterações, bem como as cláusulas e condições seguintes. 

ÍNDICE 

CLÁUSULA ASSUNTO 

1ª  DO OBJETO 

2ª  DO PRAZO 

3ª  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

4ª  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5ª  DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL 

6ª  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7ª  DA EXECUÇÃO  

8ª  DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

9ª  DA RESPONSABILIDADE  

10ª  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

11ª  DA GARANTIA  

12ª  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

13ª  DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO  

14ª  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES  

15ª  

16ª  

17ª  

18ª  

19ª  

20ª  

21ª  

DOS RECURSOS 

DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

DA RESCISÃO 

DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

DA CONTAGEM DOS PRAZOS 

DO FORO DE ELEIÇÃO 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DE OBRA DE REFORMAS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE TAMOIOS (UPA II).  

 

Parágrafo primeiro. As obras e os serviços contratados serão executados sob o regime de 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL . 

 

Parágrafo Segundo. No prazo de____ (______) dias a contar da data de assinatura do presente 

Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar Projeto Executivo, atendendo ao art. 6º, X, da Lei nº 

8.666/1993, descrevendo toda a metodologia a ser adotada para o detalhamento do projeto e 

execução das atividades contratadas, abrangendo os equipamentos a serem empregados e os 

efetivos de mão de obra por equipamento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

 

O prazo de vigência do contrato será de 120 (Cento e Vinte) dias, sendo computado da seguinte 

forma: 

 

a) o intervalo estimado entre a emissão da ordem de início e o início de sua execução ____ (-

________) dias; 

b) prazo de execução da obra: 120 (Cento e Vinte) dias; 

c) prazo para recebimento provisório: ___ (________) dias; 

d) prazo para recebimento definitivo: ___ (________) dias.  

 

Parágrafo primeiro. O prazo de vigência do contrato será contado a partir da data da assinatura.  

 

Parágrafo segundo. A prorrogação do prazo para o início da execução das obras contratadas 

deverá ser justificada no processo, mas não dependerá da assinatura de termo aditivo. 

 

Parágrafo terceiro. A prorrogação do prazo descrito na letra a não alterará os prazos para execução 

e para o recebimento provisório e definitivo do objeto contratual. 

 

Parágrafo quarto. O prazo para execução dos serviços é de 120 (Cento e Vinte) dias, conforme 

previsto no cronograma físico-financeiro, contados a partir do dever da CONTRATADA de iniciar a 

obra.  
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Parágrafo quinto. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado apenas nas condições 

previstas nos parágrafos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93.    

 

Parágrafo sexto. Caso o prazo final de vigência deste contrato seja verificado antes da efetiva 

conclusão da obra e/ou de seu recebimento definitivo, considerar-se-á vigente o dever de executar o 

objeto contratual, mesmo que não tenha se formalizado a correspondente prorrogação, não podendo 

a CONTRATADA interromper suas atividades, salvo determinação da CONTRATANTE.   

 

Parágrafo sétimo. No prazo de 30 dias a contar da assinatura do termo contratual, o CONTRATADO 

deverá apresentar Projeto Executivo, de acordo com o art. 6º, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, 

pertinentes à execução do presente contrato; 

c) proceder à devida liberação da área para execução da obra, assegurando durante todo o 

prazo de execução e na medida de suas atribuições, o acesso da CONTRATADA aos locais 

de intervenção;  

d) exercer a fiscalização do contrato; 

e) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas no parágrafo 

oitavo da cláusula oitava deste contrato. 

f) emitir e ou requerer todas as licenças necessárias para o cumprimento do objeto do contrato. 

g) proceder toda e qualquer desapropriação que se faça necessária para o cumprimento do 

objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) prestar os serviços com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho, 

observando todas as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico e no memorial 

descritivo, bem como as instruções e determinações expedidas pela fiscalização do 

Município, disponibilizando para a CONTRATANTE os projetos executivos e as memórias de 

cálculo de dimensionamento a ele relativos, para fins de verificação da adequação das 

soluções adotadas;  
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b) Executar o objeto deste Projeto Básico com zelo, diligência e economia, procedendo sempre 

de acordo com a melhor técnica aplicável a serviços dessa natureza; 

c) efetuar, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, no tempo determinado por este, as 

correções e revisões de falhas ou defeitos verificados no serviço, sempre que a ela 

imputáveis; 

d) Quaisquer erros ou imperícias na execução do contrato, constatados pela CONTRATANTE, 

obrigarão a contratada, à sua conta e risco, repor as parcelas de serviços impugnados, sem 

prejuízo da Ação Regressiva contra quem tiver dado causa; 

e) obedecer estrita e rigorosamente aos prazos de estabelecidos neste Contrato e no Edital, 

cabendo ao Município, no caso de inadimplemento, o direito de suspender a execução do 

contrato ou de aplicar as penalidades cabíveis, sem que assista à contratada qualquer direito 

a indenização; 

f) manter constante e permanente vigilância sobre os serviços executados até seu recebimento 

provisório, bem como sobre os materiais e equipamentos, cabendo-lhe todas as 

responsabilidades por qualquer perda ou dano que venham a sofrer as referidas obras ou 

serviços;  

g) manter, junto ao CREA / CAU (Conselhos Profissionais), o registro dos serviços contratados e 

de seus profissionais responsáveis pela execução, durante toda a vigência deste instrumento 

fornecendo a via específica de cliente da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 

devidamente paga; 

h) requerer, junto aos órgãos competentes, a autorização para execução de quaisquer 

atividades envolvidas na prestação dos serviços objeto deste contrato, responsabilizando-se 

pelo cumprimento dos mesmos e pela fiel observância da legislação aplicável; 

i) manter sempre 1 (um) encarregado no local das obras e da prestação dos serviços; 

j) Empregar quando da execução dos serviços, até o seu final, profissionais idôneos e 

habilitados, de acordo com o gabarito técnico indispensável, designando um servidor que a 

representará em suas relações com a fiscalização do Município; 

k) designar 1 (um) empregado como responsável pelos serviços ajustados para participar de 

reuniões de acompanhamento dos mesmos; 

l) encaminhar ao local dos serviços, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, o 

responsável técnico pela execução do objeto ajustado, para análise em conjunto do 

andamento dos trabalhos ou outras providências cabíveis; 

m) Permitir a CONTRATANTE, por todos os meios ao seu alcance, o mais amplo exercício da 

fiscalização, proporcionando-lhe pleno acesso aos serviços, bem como, atendendo, 

prontamente, às determinações que lhe forem feitas, com o propósito de melhor atender as 

obrigações pactuadas; 

n) manter seu pessoal devidamente uniformizado e identificado durante a execução dos 

serviços, responsabilizando-se por todos os cuidados relativos à segurança de seus 

funcionários, que deverão utilizar todos os Equipamentos de Proteção Individual “EPI” 
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necessários e observar as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho relacionadas 

à  construção civil, bem como as orientações da CONTRATANTE; 

o) Fornecer às suas expensas, todos os materiais de proteção e segurança do trabalho, 

indispensáveis para a execução do Contrato que vier a ser celebrado, em quantidades 

compatíveis com o número de pessoas empregadas; 

p) substituir, às suas custas, os funcionários que, a critério da CONTRATANTE, apresentarem 

comportamento inadequado, ou, em algum momento, desrespeitarem as condições a eles 

inerentes; 

q) disponibilizar o pessoal necessário à execução do objeto deste Projeto Básico, sob sua inteira 

responsabilidade, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições relativas ás 

leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, 

nesse particular, como única empregadora; 

r) comparecer espontaneamente em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista 

intentada ou ajuizada por seus empregados contra o Município, reconhecendo sua verdadeira 

condição de empregadora, substituindo o Município no processo, até o final do julgamento, 

arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenação; 

s) arcar com ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, estaduais e 

municipais que possam decorrer dos serviços objeto desse Projeto Básico, 

responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as exigências das repartições públicas 

competentes, com total isenção do Município; 

t) arcar com todas as despesas de alocação e transporte de sua equipe, inclusive materiais, 

equipamentos e ferramentas, bem como aquelas relativas aos detalhamentos; 

u) arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais serviços realizados em horários 

extraordinários (diurno, noturno, domingos e feriados) que forem necessários ao exato 

cumprimento das obrigações pactuadas; 

v) a empresa que vier a ser contratada para executar o objeto deste contrato será a única 

responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios, e ainda pela proteção destes e de eventuais instalações 

implantadas para a execução do contrato; 

w) confirmar a adequação de todas as medidas previstas nos locais envolvidos na execução dos 

serviços; 

x) aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato que vier 

a ser celebrado, conforme estabelece o § 1º, Art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

y) executar quaisquer modificações das especificações ou do projeto somente após a 

aprovação das mesmas pela CONTRATANTE; 

z) empregar todos os materiais, equipamentos, ferramentas, acessórios, instalações e mão-de-

obra qualificada necessários à total e perfeita execução dos serviços, inclusive no que se 

refere à limpeza durante e após o término dos mesmos; 
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aa) retirar, às suas custas, todo o entulho e material não-utilizável nas obras, durante e após o 

término destas, sendo que, para esse último caso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a 

entrega provisória; 

bb) reparar quaisquer danos de sua responsabilidade, quer sejam ocasionados por materiais, 

equipamentos e/ou mão-de-obra ou decorrentes de ação ou omissão, inclusive negligência, 

imperícia, imprudência ou desídia, casual ou proposital, que tenham sido causados a 

quaisquer equipamentos e instalações da CONTRATANTE e/ou a terceiros, bem como por 

erros ou falhas na execução ou administração dos serviços; 

cc) Correrão por conta, responsabilidade e risco da contratada os danos decorrentes das 

seguintes circunstâncias: 

 

I. Má qualidade dos serviços prestados; 

II. Violação do direito de propriedade industrial; 

III. Furto, perda, roubo, deteriorações ou avarias de materiais ou equipamentos; 

IV. Ato ilícito seu, de seus empregados ou de prepostos, que tenham reflexos 

danosos para o cumprimento da execução contratual; 

V. Acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, com 

empregados seus ou co terceiros, n execução dos serviços necessários à 

execução contratual, ou em decorrência da execução deles; 

 

dd) responder por violação ao direito de uso de materiais, métodos ou processo de execução 

protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que 

forem devidas; 

ee) o Município poderá determinar paralisação dos serviços por motivo de relevante ordem 

técnica ou de segurança, ou ainda, de inobservância ou desobediência às suas 

determinações, cabendo à contratada, quando as razões da paralisação lhe forem 

imputáveis, todos os ônus encargos decorrentes; 

ff) manter no local da administração da execução contratual: 

 

I. Livro de Ocorrências Diárias; 

II. Cópia do contrato e dos documentos que o integram; 

III. Registro das alterações regularmente autorizadas; 

IV. Arquivo ordenado das notas de serviços, relatórios, pareceres. Cópias das 

correspondências trocadas com a Fiscalização; 

V. Cronograma de Desembolso Máximo por Período; 

VI. Folhas de medições realizadas; 

 

gg) entregar todos os serviços, após concluídos, em perfeito estado de conservação e limpeza, 

com  todas as instalações previstas no projeto executivo e memorial descritivo; 
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hh) fornecer, ao término da execução dos serviços, todos os projetos e/ou detalhamentos de “as 

built” representando, integralmente, a situação final de todas as instalações, materiais e 

equipamentos abrangidos no contrato; 

ii) fornecer e manter atualizado o Diário de Obra, permanentemente disponível, transcrevendo, 

diariamente, a ocorrência de fatos relevantes ocorridos no local dos serviços, o qual deverá 

ser entregue a CONTRATANTE quando da conclusão dos mesmos; 

jj) manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, no que tange às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

kk) apresentar ao Município, sempre que solicitado, os comprovantes dos recolhimentos devidos 

ao INSS e FGTS, mediante cópia autenticada; 

ll) comunicar ao fiscal dos serviços, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os motivos 

de força maior que possam justificar a interrupção dos serviços; 

mm) manter diário atualizado de execução de todos os serviços, devendo fornecer relatório 

mensal de todos serviços executados, inclusive com relação das peças substituídas; 

nn) cumprir e responder às determinações da lei n° 6.514/1997 e da Portaria n° 3.214/1978, que 

aprovam as normas relativas à segurança e medicina do trabalho. 

oo) defender e manter incólume a CONTRATANTE de todo processo e/ou ações judiciais ou 

administrativas, quaisquer reivindicações de seus empregados, reclamações trabalhistas em 

geral e demandas de terceiros (inclusive e especialmente lesões pessoais, morte, perda 

patrimonial, perdas e danos em geral, multas, honorários advocatícios e custas processuais) 

decorrentes, direta ou indiretamente, (i) da relação de emprego por ela mantida, sendo neste 

particular, em quaisquer circunstâncias, considerada como única e exclusiva empregadora, 

ou (ii) de ação, omissão, culpa ou dolo, da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos e 

de suas subcontratadas, responsabilizando-se em ambos os casos, pelo ressarcimento, 

devidamente atualizado, de eventuais condenações e quaisquer despesas que vierem a ser 

imputadas, administrativa ou judicialmente, a CONTRATANTE, q que titulo for, decorrente do 

Contrato;  

pp) Cumprir com todas as obrigações constantes deste contrato, do edital e de todos o seus 

anexos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL 

 

O valor total previsto para este contrato é de R$ 688.537,13 (Seiscentos e Oitenta e Oito Mil, 

Quinhentos e Trinta e Sete Reais e Treze Centavos), passível de alteração apenas pela ocorrência 

de eventos supervenientes que alterem o equilíbrio econômico-financeiro, nos moldes do art. 65 e §§ 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro. O valor total do presente contrato é composto pelos valores unitários 

discriminados no Anexo II deste contrato. 
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Parágrafo segundo. Consideram-se incluídos no preço previsto no caput desta cláusula todas as 

despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 

remunerações, encargos sociais e financeiros e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do 

objeto contratual. 

 

Parágrafo terceiro. Não incidirá reajuste sobre o valor previsto no caput desta cláusula em período 

inferior a doze meses, contados da data base utilizada para fins de formulação da proposta. 

 

Parágrafo quarto. Se o prazo de execução da obra ultrapassar a 120 (cento e vinte) dias, os preços 

propostos para o saldo da obra remanescente serão reajustados em face da Legislação Federal em 

vigor, para mais ou para menos, adotando-se o índice da família de cada item da Planilha 

Orçamentária, que corresponde aos cinco primeiros dígitos do Código do Serviço, de acordo com a 

classificação estabelecida no “Catálogo de Referência” da EMOP – Empresa de Obras Públicas do 

Estado do Rio de Janeiro e do Sistema de Custos SCO – Rio, tendo como data base o mês da 

Estimativa Orçamentária, mediante expresso requerimento do contratado, calculado pela fórmula: 

 

R=(lm/lo)XPo, onde: 

R- é o valor do reajustamento procurado; 

lm- Índice da família EMOP e SCO-RIO  correspondente ao mês do reajuste; 

lo –Índice da família EMOP  E SCO-RIO correspondente ao mês da data base do orçamento; 

Po- é o preço unitário contratual. 

 

Parágrafo quinto. A incidência de reajuste não atingirá as parcelas do objeto executadas no período 

compreendido entre o advento do prazo de 12 meses de vigência do contrato e a data do 

requerimento formulado pelo contratado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas com a execução do presente contrato, correrão à conta das dotações orçamentárias 

abaixo classificadas:  

 

ELEMENTO DE DESPESA:                4.4.90.51.00.00 

PROGRAMA DE TRABALHO:   10.302.0055.2236 

FONTE DE RECURSOS:                       003    

 

Parágrafo único. As despesas previstas para o exercício seguinte correrão à conta da dotação 

orçamentária própria, sempre precedida do empenho. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO 
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O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

instrumento convocatório e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

 

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA iniciará a execução contratual no prazo máximo indicado na 

ordem de início.  

 

Parágrafo segundo. A CONTRATADA empregará os bens e os recursos humanos necessários para 

a boa execução do objeto contratual, conforme planilha estimada de pessoas que será emitida pela 

CONTRATANTE sempre que necessário à boa execução do Contrato. 

 

Parágrafo terceiro. A execução do objeto contratual observará o descrito no Projeto 

Básico/Executivo e no memorial descritivo, os quais poderão ser acrescidos, revistos e alterados 

mediante justificada necessidade e aprovação, considerados o estudo de viabilidade econômica, a 

dotação orçamentária disponível, as condições operacionais, assegurados o equilíbrio econômico-

financeiro e os limites legais aplicáveis. 

 

Parágrafo quarto. As inclusões ou exclusões de pessoal ou alteração de preços de materiais que 

porventura vierem a ocorrer no curso da execução do presente instrumento, necessariamente 

deverão ser objeto de termos aditivos a serem datados e numerados seqüencialmente e subscritos 

pelos representantes das partes. 

 

Parágrafo quinto. A equipe técnica indicada durante o procedimento licitatório deverá ser mantida 

até o final da execução da obra, sendo admitida a alteração apenas por profissional com as mesmas 

experiências exigidas para fins de habilitação, mediante prévia anuência da CONTRATANTE. 

 

Parágrafo sexto. A CONTRATADA deverá observar entre a legislação aplicável as normas 

estabelecidas na Resolução nº 307/2002 do Conselho Nacional do Meio Ambiente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

 

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por 03 (três) fiscais designados pelo 

MUNICÍPIO, a qual compete: 

a) fazer cumprir a especificação do objeto e demais condições constantes deste contrato; 

b) notificar a CONTRATADA acerca da prática de infrações que ensejem a aplicação das 

sanções previstas na cláusula décima quarta; 

c) suspender a execução do serviço julgado inadequado; 

d) sustar o pagamento das faturas no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer 

obrigação prevista neste contrato; 
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e) exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, cuja atuação, permanência 

ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao 

interesse dos serviços, sem que essa decisão acarrete qualquer ônus a CONTRATANTE. 

 

Parágrafo primeiro. Cabe recurso das determinações previstas no caput desta cláusula, observado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis previsto no art. 109, II, da Lei nº 8.666/93, exceto no caso da aplicação 

de sanções, para as quais se observará o prazo previsto na cláusula décima quarta.  

 

Parágrafo segundo. A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 

fiscalização da CONTRATANTE, promovendo o fácil acesso às suas dependências, podendo, 

inclusive, lhe ser exigido o fornecimento de veículo necessário à diligência da fiscalização. 

 

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA atenderá prontamente às observações e exigências que lhes 

forem apresentadas pela fiscalização.  

 

Parágrafo quarto.  A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a 

lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 

necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

  

Parágrafo quinto. A instituição e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE não excluem ou 

atenuam a responsabilidade da CONTRATADA nem a exime de manter fiscalização própria. 

 

Parágrafo sexto. O fiscal previsto no caput desta cláusula, sob pena de responsabilização 

administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados ou 

comunicando o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação, no que exceder à sua 

competência. 

 

Parágrafo sétimo. Quaisquer entendimentos entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não 

infrinjam nenhuma cláusula contratual, serão feitos por escrito, não sendo tomadas em consideração 

quaisquer alegações da CONTRATADA com fundamento em ordens ou declarações verbais. 

 

Parágrafo oitavo.  O objeto do contrato será recebido após a devida conclusão, observada a 

seguinte forma: 

 

I - provisoriamente, após parecer circunstanciado do fiscal emitido no prazo de 10 (dez) dias após a 

comunicação escrita da contratada, devidamente acompanhada do “as built”; 
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II - definitivamente, após parecer circunstanciado da fiscalização emitido no prazo de 90 (noventa) 

dias de observação e vistoria, contados a partir do recebimento provisório, desde que comprovado o 

exato cumprimento das obrigações contratuais e trabalhistas, na forma do parágrafo décimo 

primeiro desta cláusula.  

 

Parágrafo nono. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato 

dentro do limite de 5 (cinco) anos.  

 

Parágrafo décimo. Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto contratual, o fato será 

comunicado à CONTRATADA, que deverá promover o reparo no prazo fixado no comunicado, sem 

prejuízo das sanções aplicáveis. 

 

Parágrafo décimo primeiro. O atestado de recebimento definitivo somente será emitido quando da 

demonstração, pela CONTRATADA, do cumprimento de todas as obrigações previdenciárias 

decorrentes da mão de obra utilizada na consecução do objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE 

 

As obras a que se referem o presente contrato serão executados sob a direção e responsabilidade 

técnica da CONTRATADA. 

  

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA é responsável por danos causados a CONTRATANTE ou a 

terceiros, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 

acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 

Parágrafo segundo.  A CONTRATADA é exclusivamente responsável por encargos trabalhistas, 

inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 

comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir 

a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos devidos 

à CONTRATADA. 

 

Parágrafo terceiro.  A CONTRATADA deverá, após a assinatura do contrato, abrir matrícula 

específica no INSS, independentemente de sua matrícula principal, para realizar em separado o 

recolhimento à Previdência referente ao pessoal utilizado na obra e nos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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O pagamento corresponderá às parcelas efetivamente executadas em cada período de 30 (trinta) 

dias e se dará por meio de depósito em conta bancária, em instituição a ser indicada pela 

CONTRATANTE.  

 

Parágrafo primeiro.  O valor devido será definido pela medição correspondente a cada período, a 

ser realizada por meio de servidores indicados pela CONTRATANTE, em até ____ (______) dias 

após o encerramento do período correspondente. 

 

Parágrafo segundo. As medições e/ou aferição da execução dos serviços - serão efetuadas de 30 

(trinta) em 30 (trinta) dias corridos, podendo ocorrer, a critério da fiscalização, medições 

intermediárias, de acordo com o avanço físico real dos serviços, observando–se as etapas previstas 

no Cronograma Físico.   

 

Parágrafo terceiro. Havendo progressão do CRONOGRAMA FÍSICO maior do que a previsão 

original poderá ser adaptado o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (PARTE C) para atender esta 

situação, até o limite da dotação consignada no orçamento da obra. 

 

Parágrafo quarto. As medições serão acompanhadas de memória de cálculo que indique o local 

preciso de aplicação e as dimensões de cada parte ou trecho dos diversos itens medidos, 

preferencialmente através de croquis. 

 

Parágrafo quinto. As medições dos itens de transporte deverão indicar a origem, o destino, o 

percurso e o equipamento utilizado. 

 

Parágrafo sexto. As medições dos itens referentes a serviços de projeto e consultoria serão 

realizadas após a prestação integral do serviço e a entrega em perfeitas condições do produto 

previsto. 

 

Parágrafo sétimo. As medições serão efetuadas tomando por base apenas as obras e serviços 

efetivamente realizados e levantados in loco pela fiscalização.  

 

Parágrafo oitavo. Os itens de administração local serão pagos como percentual fixo em relação às 

medições. 

 

Parágrafo nono. O prazo para pagamento será de no máximo trinta dias contados da data final do 

período do adimplemento de cada parcela, nos termos do art. 40, XIV, a, da Lei 8.666/93, desde que 

o respectivo pedido seja apresentado isento de erros e na repartição competente. 
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Parágrafo décimo. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, voltando a contar de onde parou a partir 

da data da respectiva reapresentação. 

 

Parágrafo décimo primeiro. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que tal 

atraso não decorra de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão incidência de atualização 

financeira pelo IPCA e serão acrescidos de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de 

atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. 

 

Parágrafo décimo segundo. Os pagamentos realizados pelo Município em prazo inferior ao 

estabelecido serão realizados mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por 

dia de antecipação. 

 

Parágrafo décimo terceiro. No caso de atraso de pagamento por motivo atribuível a 

CONTRATANTE, será devido o pagamento de multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da 

parcela devida, caso inexista justificativa para a ocorrência do atraso. 

 

Parágrafo décimo quarto.  Independentemente de disposição em contrário no cronograma físico-

financeiro, a última parcela corresponderá a um valor no mínimo igual a 10% (dez por cento) do valor 

total do contrato e somente será paga após: 

a) publicação do despacho de recebimento provisório das obras; 

b) verificação sobre o estado de absoluta limpeza dos canteiros de serviço; 

 

Parágrafo décimo quinto. O pedido de pagamento da última etapa deverá ser apresentado após a 

observância das condições previstas no parágrafo décimo desta cláusula, iniciando-se a partir do 

preenchimento desses requisitos a contagem do prazo para pagamento. 

 

Parágrafo décimo sexto. Se o MUNICÍPIO for autuado, notificado, citado, intimado ou condenado 

em razão do não cumprimento, em época própria, de qualquer obrigação atribuível à CONTRATADA, 

seja de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária ou de qualquer outra espécie, assistir-lhe-á o direito 

de reter, a partir do recebimento da autuação, notificação, citação ou da intimação a quantia referente 

à contingência calculada de acordo com os parâmetros estabelecidos pela CONTRATANTE. Este 

valor será restituído a CONTRATADA nos casos em que a mesma satisfizer a respectiva obrigação 

ou a CONTRATANTE for excluída do polo passivo, mediante decisão irrecorrível. 

 

Parágrafo décimo sétimo. O pagamento será procedido nos termos do Decreto Municipal nº 

10.696/16. 

 

Parágrafo décimo oitavo. Em caso de não comprovação da manutenção da regularidade fiscal 

relativa às contribuições previdenciárias decorrentes da mão de obra vinculada à execução do objeto 
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contratado, o Município poderá reter o pagamento da contraprestação devida ao contratado até que 

seja realizada a comprovação do adimplemento das obrigações. 

 

Parágrafo décimo nono. A retenção atingirá provisoriamente o valor total da contraprestação, 

devendo o contratado comprovar o valor exato das obrigações previdenciárias inadimplidas para 

viabilizar a limitação da retenção com a liberação do saldo remanescente. 

 

Parágrafo vigésimo. A retenção será desfeita tão logo seja comprovada a recuperação da 

regularidade fiscal previdenciária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 

  

A CONTRATADA, até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, deverá apresentar garantia de 

execução contratual de 2% (dois por cento) do valor do contrato, em uma das modalidades previstas 

no § 1º, do artigo 56, da Lei n.º 8.666/93, a saber:  

I – caução em dinheiro. 

II – seguro - garantia; 

III – fiança bancária. 

 

Parágrafo primeiro. A validade da garantia de execução deverá, no mínimo, coincidir com o prazo 

de vigência do contrato ou, conforme o caso, com o prazo final de aceitação definitiva dos serviços.  

   

Parágrafo segundo. Caso a licitante opte pelo seguro garantia ou fiança bancária, o original 

respectivo deverá indicar como beneficiário o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 

12.292.556/0001-88, Rua Fagundes Varela, s/nº - São Cristóvão – Cabo Frio - RJ. 

 

Parágrafo terceiro. O levantamento da garantia contratual por parte da empresa que vier a ser 

CONTRATADA somente se dará após o recebimento definitivo da obra e dos serviços. 

 

Parágrafo quarto. Caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 80 % (oitenta por cento) do 

menor valor a que se referem às alíneas “a” e “b”, art. 48, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93, será 

exigida para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas 

no parágrafo 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo 1º do art. 48 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e o valor da correspondente proposta. 

 

Parágrafo quinto. Caso o valor da contratação seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal 

nº 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que 

seja mantido o percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.   

 

Parágrafo sexto. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  



PREFEITURA DE CABO FRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Fagundes Varela, s/n – São Cristóvão – Cabo Frio – RJ. 

 

Página 78 

                                                                                                                                             CPL- SECSA 

 

 

 I -  prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

 II - prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

 III - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

IV - obrigações previdenciárias de qualquer natureza referentes ao contrato, não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

 

Parágrafo sétimo. Em caso de rescisão do Contrato motivada por culpa da CONTRATADA, a 

garantia reverterá integralmente aos cofres da CONTRATANTE, o qual cobrará à mesma a diferença 

apurada entre o valor da garantia depositada e do débito verificado. 

 

Parágrafo oitavo. Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, a CONTRATANTE recorrerá 

à garantia citada a fim de se ressarcir de possíveis prejuízos que lhe venham a ser causados pela 

empresa CONTRATADA, que ficará obrigada a reintegrar o valor da garantia no prazo de 03 (três) 

dias úteis após sua notificação.  

 
Parágrafo nono. Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu 

valor original será recomposto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão 

administrativa do contrato. 

 
Parágrafo décimo. Qualquer garantia que venha a ser prestada deverá obrigatoriamente ser 

depositada na tesouraria do Fundo Municipal de Saúde, situada à Rua Fagundes Varela, s/nº - São 

Cristóvão – Cabo Frio – RJ – CEP: 28.909-270 – tel. (22) 2646-2530, no horário de 10:00h às 12:00h 

e das 14:00h às 17:00h. 

 

Parágrafo décimo primeiro. Em caso de prorrogação da vigência do contrato de obra, a garantia 

oferecida, se tiver prazo de vigência, deverá ser prorrogado por idêntico período. 

 

Parágrafo décimo segundo. A garantia prestada pela CONTRATADA somente será restituída após 

o integral cumprimento do termo do Contrato objeto do presente instrumento licitatório, podendo ser 

retida pelo Município se necessário, para quitar eventuais obrigações da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

O Contrato poderá ser modificado pela CONTRATANTE, sendo mantidas suas demais cláusulas, na 

forma prevista no artigo 58, inciso I e seus §§ 1º e 2º e/ou no artigo 65 e seus respectivos parágrafos, 

ambos da Lei Federal nº 8.666/93, mediante a assinatura de Termo Aditivo. 

 

Parágrafo primeiro. Itens simples ou compostos que não estejam previstos originariamente na 

Planilha de Quantitativos e Preços Unitários do Edital, caso se façam necessários, serão 



PREFEITURA DE CABO FRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Fagundes Varela, s/n – São Cristóvão – Cabo Frio – RJ. 

 

Página 79 

                                                                                                                                             CPL- SECSA 

 

estabelecidos sempre com base nos valores das Tabelas da EMOP (Empresa de Obras Públicas do 

Estado do Rio de Janeiro) e SCO - Rio (Sistema de Custos SCO- Rio), adotada pela 

CONTRATANTE, sendo que o preço desses itens deverá ser calculado considerando as referências 

de custo e taxa de BDI especificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo-se desse preço de 

referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global obtido na licitação, 

com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 

desconto oferecido pelo contratado. 

 

Parágrafo segundo. Caso haja necessidade de acréscimo no item “Administração Local”, decorrente 

de acréscimo do preço contratado, aquele deverá observar o mesmo percentual aplicado a este, a fim 

de se manter ao final da execução a proporcionalidade do custo da administração local em relação ao 

total executado. 

  

Parágrafo terceiro. Caso os novos itens acrescidos não estejam previstos na referida tabela, o valor 

adotado será o menor obtido em pesquisa de preços realizada junto a 3 (três) fornecedores 

especializados, considerando-se o mesmo desconto oferecido na proposta. 

 

Parágrafo quarto. Ocorrendo acréscimo ou supressão de itens na planilha original, a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura apresentará PLANILHA ORÇAMENTÁRIA contendo as quantidades, as 

especificações e os preços, assim como CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO adaptado, os quais 

farão parte integrante e complementar do(s) Termo(s) aditivo(s).  

 

Parágrafo quinto. Para efeito de observância aos limites de alterações contratuais previstas no art. 

65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, as reduções ou supressões de quantitativos devem ser 

consideradas de forma isolada, de modo que o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos 

devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses 

conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração 

estabelecidos no dispositivo legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO  

 

Constitui cláusula de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade de 

opor perante o Município a exceção de inadimplemento como fundamento para a interrupção 

unilateral do serviço. 

 

Parágrafo único. A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV e XV da Lei Federal nº 

8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, deverá ser requerida 

judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do 

contrato, sendo vedada sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

 

A inexecução total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento 

ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 

que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

 

a) advertência; 

 

b) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, sobre o valor 

correspondente ao valor da parcela em atraso; 

 

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 

gravidade da infração, sendo que nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao 

dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se o limite de 20% (vinte 

por cento); 

 

d) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão contratual 

por culpa da CONTRATADA; 

 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade prevista na alínea anterior, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada.  

 

Parágrafo primeiro. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da CONTRATANTE, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório. 

 

 Parágrafo segundo. As sanções previstas nas alíneas “a” e “e “f” do caput desta Cláusula poderão 

ser aplicadas cumulativamente com as previstas nos incisos “b”, “c” e “d”. 

 

Parágrafo terceiro. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 

Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

Parágrafo quarto. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula, observará a competência e a 

forma previstas na legislação municipal.  
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Parágrafo quinto. O prazo do impedimento, da suspensão ou da declaração de inidoneidade será 

fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da 

proporcionalidade, e os limites dispostos no art. 87, III, da Lei nº 8.666/93.  

 

Parágrafo sexto. Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, mas caso essa não 

tenha se verificado ou sendo insuficiente, será promovido desconto correspondente sobre o primeiro 

documento de cobrança apresentado pela CONTRATADA, após a aplicação da sanção 

permanecendo o desconto sobre os pagamentos sucessivos até completa quitação. 

 

Parágrafo sétimo. O não pagamento do salário, vale-transporte e auxílio alimentação aos 

empregados no dia fixado, o não recolhimento do FGTS dos empregados, o não recolhimento das 

contribuições sociais da Previdência Social configura falta grave podendo ensejar a cominação das 

sanções mencionadas nos incisos da cláusula décima quarta, especialmente a suspensão do direito 

de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS 

 

É assegurado à CONTRATADA o direito de recurso contra os seguintes atos: 

 

I – aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 

II – rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei Federal nº 8.666 de 1993. 

 

Parágrafo primeiro. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de quem praticar o 

ato e será interposto dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação do ato ou de lavratura da 

ata, sendo protocolado somente na sala da Comissão Permanente de Licitação. 

 

Parágrafo segundo. Na hipótese de aplicação de pena de declaração de inidoneidade, o prazo será 

de 10 (dez) dias úteis. 

 

Parágrafo terceiro. A intimação do ato a que se refere o inciso I do caput desta cláusula será feita 

pessoalmente, cabendo, após a segunda tentativa frustrada, a intimação por publicação no veículo 

oficial de divulgação do Município de Cabo Frio. 

 

Parágrafo quarto. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, 

bem como os encaminhados por fax, email, correios ou que não tenha sido devidamente protocolado 

na sala da CPL. 

 

Parágrafo quinto. A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, à 
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autoridade superior para decisão a ser proferida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento do recurso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

  

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA ou de perdas e 

danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando não comportarem cobrança 

amigável, serão cobrados judicialmente, caso sejam superiores à garantia prestada ou aos créditos 

que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE. 

 

Parágrafo único. Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que 

lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena 

convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo em 20% (vinte 

por cento) sobre o valor em litígio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Qualquer subcontratação feita sem autorização da CONTRATANTE, será nula de pleno direito e sem 

qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações legais e contratuais cabíveis. 

Fica estabelecido o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) para os casos de subcontratação 

parcial dos serviços. Devendo ainda, a Subcontratada demonstrar o atendimento a todas as 

condições de habilitação constantes do Edital. 

 

Parágrafo primeiro. A empresa a ser CONTRATADA, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subcontratar parte dos serviços, desde que autorizada, por escrito, pela 

CONTRATANTE, e nos limites expressamente indicados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

no caso de parcelas de natureza acessória. 

 

Parágrafo segundo. Qualquer empreiteira a ser subcontratada para a execução dos serviços 

parciais deverá ser previamente aceita pela CONTRATANTE. O pedido formal deverá indicar quais 

os serviços a serem executados, bem como conter uma relação de serviços semelhantes, realizados 

e concluídos pela subcontratada. 

 

Parágrafo terceiro. A subcontratada deverá comprovar a habilitação jurídica, a regularidade fiscal e 

a qualificação técnica pertinente à parcela do objeto subcontratado, além da declaração constante do 

item 8.7 deste edital. 

 

Parágrafo quarto. Em caso de subcontratação, a empresa a ser CONTRATADA permanecerá, 

integral e exclusivamente, a única responsável, tanto em relação a CONTRATANTE, como perante 
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terceiros, assim como pelos serviços porventura subcontratados, podendo, inclusive, a 

CONTRATANTE exigir a substituição da empresa 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Parágrafo primeiro. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla 

defesa. 

 

Parágrafo segundo. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 

notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no órgão oficial de 

divulgação do Município de Cabo Frio.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo previsto na 

legislação pertinente, no veículo de publicação oficial do Município, correndo os encargos por conta 

da CONTRATANTE. 

 

Parágrafo primeiro. O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, 

objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.  

 

Parágrafo segundo. A CONTRATANTE encaminhará cópia deste contrato ao Tribunal de Contas do 

Estado, para conhecimento, após assinatura das partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CONTAGEM DOS PRAZOS 

 

Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, 

conforme art. 110 e parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro da Cidade de Cabo Frio, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 

contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e 

achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

Cabo Frio, _____ de _________________ de _______. 

 

 

 

 

 

Pela CONTRATANTE:     

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

 

 

  

TESTEMUNHAS: 

 

1 –_______________________________________________      

CPF:  

2 –_______________________________________________  

CPF: 


